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Protocolo - 138256/2025 

Solicitção de comprar- 052978.02.2018.8.05.0274 Ludmila Pontes Moura 

Vitória da Conquista, 30 de setembro de 2025 

Prezados, 

Cumprimentando-os cordialmente, conforme solicitação da Coordenação de 
Assistência Farmacêutica do Município de Vitória da Conquista e base na Lei 
14.133/2021, que regulamenta o art.75, inciso VIII, da Constituição Federal, 
instituindo normas para licitações e contratos da Administração Pública e outras 
providências, e considerando os termos da Decisão judicial 
n• 052978.02.2018.8.05.0274 em favor de Ludmila Pontes Moura, que necessita dos 
Medicamentos com os quantitativos descritos abaixo, totalizando o tratamento para 
180 dias, conforme o protocolo de dispensação do setor. Requisitamos dispensa de 
licitação, considerando que o item solicitado não foi contemplado no pregão 
eletrõnico: 027/2024-SMS, cujo processo licitatório tramitou na Secretaria Municipal 
de Saúde conforme GEP: 01139/2024. 

Solicito a Vossas Senhorias o devido encaminhamento deste pedido e enfatizo a 
URGÊNCIA nas providências necessárias para a viabilização da compra do descrito, 
conforme cópias da decisão judicial, relatório e prescrição médica que seguem com 
documento físico: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE 

01 Revitam JR 120ML FRASCOS 6 .. -----;. 

02 OMEGA 3 150M L FRASCO 12 

Atenciosamente. 

·,<·:~?~::~~>--

~~[Uh~~: .. , ' -- ·- ~ .. -.. ~-~~0 
GISELLE MACHADO DOS SANTOS CASTRO 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 

SERVIDORA 
1320 

AF -AÇÕES JUDICIAIS - SMS 

Centro- Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

5106 

i viiõRii'iÃ 
CONQUISTA 
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Processo n": 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vitória da Conquista 
1° Vara da Infância e Juventude 
Centro Integrado dos Direitos da Crian~ e do Adolescente, Rua 
10 de Novembro no 790, Recreio • CEP 45045·355, Fone: (77) 
3422-6500, 1/ltórla da COnqulsta-BA E-mall: 
vcon~:~ulsta 1 vlnfjuv@:ltjba.jus.br 
vconq uista 1 vinfj uv@tjba .jus.br 

0502978-02.2018.8.05.0274 
Classe- Assunto: Procedimento Comum- Obrigação de Fazer I Não Fazer 

LUDMILA PONTES MOURA MONTEIRO Autor: 
Réu: 'Estado da Bahia e outro 

Vistos, etc. 

Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, 

carreando pedido de tuteia de urgência, formulada por LUDMILA PONTES MOURA 

MONTEIRO. representada por sua genitora Sílvia Pontes Moura Monteiro. através da 

Defensoria Pública do Estado da Bahia, em face do ESTADO DA BAHIA c MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DA CONQUISTA, visando a compelir os Requeridos a fornecerem para a Autora 

tratamento muitiprofissional e multimodal com vistas à progressão.. do desenvolvimento 

neuropsicomotor, da forma como consta em relatório médico, em especial acompanhamento 

fonoaudiológico semànal. em sessões individuais com duração média· de I (uma) hora; 

t'agma :li de 1: 

fls. 51 

· acompanhamento neuropsicológico e psicológico semanal, em sessões individuais com 

duração média de I (uma) hora, bem como outros medicamentos. insumos e procedimentos 

clínicos necessários, especificamente, o OMNAX E REVIT AN Jr., tendo em vista que a 

autora apresenta quadro de irritabilidade, agitação, dificuldade de desenvolvimento e baixo 

peso, colesterol alto, hipotireoidismo, dificuldades no aprendizado, costuma trocar as palavras 

e tem dificuldades na fala, não dorme direito e acorda inúmeras vezes assustada, falta de ar e 

baixo peso, dependendo do o tratamentos pleiteado para que venha a ter convívio social 

autônomo, saúde e condição de vida. Em fls. 41/42, a Autora requereu o aditamento da inicial, 

acrescentando o pedido de tratamento com psicopedagogo, tendo novamente aditado a inicial 

(fls. 4345) para incluir o pedido de OS latas mensais do leite Fortini sem sabor . 

Em despacho anterior, determinei o envio dos Autos ao Núcleo de 

Apoio Técnico do Judiciário NAT-JUS, do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, a fim de 
colher seu opinativo. 

Agora, analisando detidamente os Autos, incialmente delibero por 

deferir os pedidos de aditamento, porquanto ainda não citados os Réus, de modo que a 

demanda passa a versar sobre o fornecimento de tratamento para a Autor, consistente no 

acompanhamento fonoaudiológico semanal, em sessões individuais com duração média de 1 

(uma) hora; acompanhamento neuropsicológico e psicológico semanal; psicopedagogo, todos 

em sessões individuais com duração média de I (uma) hora, bem como outros medicamentos, 

insumos e procedimentos clínicos necessários, especificamente, o OMNAX E REVlTAN Jr., 

i:.' J 

DiQitalizada com CamScanner 
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. ·~. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vitória da Conquista 

/• __ ,.j' 

.··~ 1 a Vara da Infância e Juventude 
Centro Integrado dos Direitos da Criança e do Adolescente, Rua 
10 de Novembro no 790, Recreio - CEP 45045-355, Fone: (77) 
3422-6500, Vitória da Conqulsta-BA E-mall: 
vconquista 1 vlnfjuv@tjba. jus. br 

~J. Vis~::.. .. ~}/" 
~·~· .. ' 

vconquista 1 vinfjuv@l tjba.jus .br 

além do fornecimento de OH latas mensais de suplemento alimentar. Fortini sem sabor. 

Ressalto que o feito não integra a lista geral prevista no art. I 53 da Lei 

n. 13.105/2015, vez que se trata de ação envolvendo direito à saúde, em caráter de urgência, 

devendo ser observado o quanto previsto no art. 153, §2°, I da novel legislação. 

A tutela provisória requerida pela Autora amolda-se ao conceito de 

tutela de urgência satisfativa, sendo uma das modalidades previstas no artigo 294, do Novo 

Código de Processo Civil. 

Por se tratar de tutela provisória, a cognição sobre os pedidos e os 

fundamentos da demanda é sumária, tendo em vista que, em razão da urgência, não há tempo 

para análise mais aprofundada, como ocorrerá no provimento definitivo, mormente quando se 

trata de tutela de urgência, que é fundada no perigo. Assim, para deferimento da tutela de 

urgência devem estar presentes os requisitos previstos no artigo 300 do NCPC, quais sejam: a) 

a probabilidade do direito, compreendida como a plausibilidade do direito alegado verificada 

em cognição superficial, a partir dos elementos de prova apresentados; b) Perigo de qano ou o 

risco ao resultado útil do processo. caso a prestação jurisdicional não seja· concedida de 

imediato; c) Inexistência de perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão. 

Compulsando os autos, verifico que os fundamentos apresentados pda 

parte autora estão, em parte, amparados em prova idônea, sendo provável que os fatos 

narrados sejam verdadeiros, vez que há nos autos, informações sobre o problema de saúde da 

Autora e comprovação da necessidade do tratamento pleiteado. embora não esteja 

comprovada a necessidade da periodicidade, tempo e forma vindicados, mesmo porque quem 

deve determinar tais aspectos é o profissional que atenderá a criança. 

De acordo com o relatório médico de fls. 20, subscrito pela 

neuropediatra Lorena Tanajura Oliveira, a infante, a menor tem necessidade de 

acompanhamento regular com Psicólogo Infantil, Psicopedagogo, pois ainda não conhece 

cores. letras. formas ou números, Fonoaudiólogo, por apresentar dislalia ao exame físico, e 

necessita utilizar Ómega 3, a fim de melhorar o comportamento agitado e a concentração, 

Fortini e Revitan Junior, "por conta do baixo peso", necessitando de tais ter.1pias o mais 

rápido possível, vez que, quanto antes começar, mais rapidamente apresentará progressos que 

irão melhorar a qualidade de vida da criança. So documentos de fls. 21 a 30 também 

comprovam a solicitação de tratamento. Em fls. 19 e 49, há prescrição médica de OMMAX e 

FORTINI, mas não há provas de outros tratamentos, medicamentos e suplementos 

genericamente pleiteados. Ressalto, ademais, que a pretensão de fornecimento de 

medicamento pelo SUS não pode se voltar ã marca especifica, mas ao principio ativo, só 

excepcionalmente sendo deferida, mediante justificativa médica. 

Vislumbra-se a probabilidade de existência do direito invocado pela 

Dis:~italizada com CamScanner 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA 
Comarca de Vitória da Conquista 
1 a Vara da Infância e Juventude 
Centro lnt~rado dos D~reitos da Criança e do Adolescente, Rua 
10 de Novembro n• 790, Recreio - CEP 45045-355, Fone: (77) 
3422-6500, VItória da Conquista·BA E·mail: 
vconquista 1 vlnfJuv@>tjba.jus.br 
vconqulsta 1 vmfjuv@tjba.jus.br 

Autora. tendo em vista que a Carta Magna. em seu art. 6•, reconhece ser a saúde direito social 

de todo c qualquer cidadão, dispondo ainda que a saúde é "direito de todos e dever do estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e 

de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, 

proteção e recuperação" (art.l96). Ademais. a mesma Constituição Federal assenta no seu 

artigo 30, VJII: - Compete aos Municípios: VIl - prestar. com a cooperação técnica e 
financeira da União e do Estado. serviços de atendimento à saúde da população. O art. 227 da 

nossa Lei Maior também estabelece que "é dever da família. da sociedade e do Estado 
a.~segura1· à criança e ao aclo/e.~ccnte. mm ah.wluta pri~riclacle. o direito à viela. à saúde. à 
alimentação. à educação. ao /a:er, à profl.~sio11ali:açào. à cultura. à dig11idacle. ao respeito. à 

liberdade e à convivem-ia familiar e comunitária", norma que viera a ser reproduzida no ECA 

(art. 4•). 
Outrossim, o perigo ocorre por não ser possível aguardar o nom1al 

desenvolvimento da marcha processual, pois a demora poderá causar dano irreparável ou de 

di fiei! reparação à saúde e até mesmo à vida do infante, enquanto aguarda a tutela definitiva, o 
que tomará ineficaz a tutela pretendida ao final, sendo a liminar necessária para garantir os 
plenos efeitos de possível decisão favorável à parte autora, preservando-se c a saude da 
Criança, bens maiores a serem tutelados, e mesmo o resultado útil do processo. 

Por fim, o requisito do perigo de irreversibilidade, previsto § 3" do 
artigo 300 do NCPC, pode ser excepeionado, porquanto há "irreversibilidade recíproca", de 
modo que deve ser tutelado o bem jurídico mais relevante. A opção por proteger a vida e a 

saúde de uma criança está em consonância com os princípios constitucionais implicitos da 
Razoabilidade c Proporcionalidade, decorrentes do devido processo legal substantivo. 

Ressalte-se, por oportuno, inexistir óbice intransponível à concessão da 

presente liminar tendente a obrigar o poder público a cumprir obrigação de conduta, já que 
ordem nesse sentido não é capaz de causar grave lesão à ordem, à saúde e à economia 
públicas. , 

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a TUTELA DE 
URGÊNCIA SATISFATIVA, inaudita altera pars. para determinar que os Acionados, no 
prazo de 15 dias, forneçam para LUDMILA PONTES MOURA MONTEIRO 

acompanhamento regular com Psicólogo Infantil, Psicopedagogo, Fonoaudiólogo, Ômega 3, 
Fortini e Revitan Junior. sob pena de multa diária no valor de RS I 00,00 (cem reais) 

Intimem-se os Réus para cumprirem a presente decisão, advertindo-os 
de que o descumprimento injustificado da medida constitui ato atentatório à dignidade da 
Justiça (art. 77, IV ele art.77, §2" do NCPC), podendo ser aplicada ao responsável pelo 
descumprimento multa de até vinte por cento do valor da causa, de acordo com a gravidade da 

5 
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PODfR JUDICIÁRIO 00 ESTADO DA BAHIA 
ComolrC.l dr. Vrtórtol do1 Conquista 
r• Vara da lnl.incra c Juventude 

(·rnrru lntt-qr•J·• ""' O·•t" f(J~ d• l~n4;,• • 00 Adul~rnlf:, •ua 
lO M f4<hi'ITI~e ne> 790. lll'<'rr•o · ((P 4SC4S·lSS. fone (77J 
J41/·I. ... C.O, \l•ft>'l. d.a COnQIJ'\t•·6A [·~•: 
_.t eno,ut.,l41 ytnf)t.N:: 1Jtl4'. Jut bf' 

"' r-.nqu•tLIIwt,.fJuve 'Jb• .Ju..~ 

mndul~. além de •er ulkiado o Trihunal de Cunla~ eu Mini<tcrio Público. para a de• ida 

re'l""""'hí hração. 

IXi•o de desil'nar • audiência de conciliação. tendo em •·ista n 

imrcMihilidade de aut.,.;omf'O'içio, c determino a citação do~ Réus. rcrante o Ôl')liiO de 

A<.hocacra Púhhca rcsron'lável ror çua rcprcçcntaçào judicial. para oferecerem contestação. 

no rram de 15 (quin7e) dia.<. cujo termo inicial será aquele previsto no art. 231. do CPC. 

Cientifiquem-se o< Secretário~ de Saüde do Estado e do !\lunidpio de 

Vit<iria da C"unqui<ta. conforme prevê o ~4". do art. J• da lei n". S.4H Q2. alertando-lhes sobre 

o dever tios aj!cntcs rúbhcos de obsef\·ar os rrincirios da legalida.Je. da moralidade c lealdade 

à' inMiluiç<ies. de modo que, ao dci•arem de cumprir dolo<amcnle a decisão judicial. estarão 

incorrendo no conduta tipificada no ort. 11. 11. da Lei n. 8.429V2. 

Cumpra-se o despacho anterior. 

ATRIBUO A ESTA DECISÃO FORÇA DE MANDADO E DE 

OFÍCIO. 

Intime-se. com urgência. 

Vitória da Conquista (BA), OS de junho de 2018. 

JUVINO HENRIQUE SOUZA BRITO • Juiz de Direito 

t'agma b de 1 
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21.469. 326-00 

LUDIMILLAiPONTES MOURA MONTEIRO 

SILVIO MONTEIRO DA COSTA 

SILVIA PONTES MOURA MONTEIRO 

.VIToRIA DA CONQUISTA BA 02-02-2012 

C. NAS. CM VITORIA DA CONQUISTA BA OS 
1° OFÍCIO LV. 294 FL 006 RT 151378 
071'.606.695-18 
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ESPAÇO 

"): >.' t .;;: ~-
.. ··-:i~ 

LUDIMILLA PONTES MOURA MONTEIRO 

PACIENTE COM 13 ANOS, COM DIAGNÓSTICO DE TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA, NÍVEL DE SUPORTE 2, ASSOCIADO A ATRASO 
COGNITIVO; TRANSTORNO DE DÉFICIT DE ATENÇÃO DO TIPO MISTO E 
TRANSTORNO OPOSITOR DESAFIADOR. 

NECESSITA FAZER USO DE: 

MELATONINA lmg!ml- 5Ml- 5ml À NOITE 

REVITAM JR - POLIVITAMÍNICO LÍQUIDO, AJUDA A ASSEGURAR O 
CRESCIMENTO E DESENVOLVIMENTO NORMAL DA CRIANÇA 

SUPER ÔMEGA LIQUID: ESTUDO SUGERE SUPLEMENTAÇÃO DE DIETA COM 
ÁCIDOS GRAXOS POLINSA TURADOS MELHORA ASPECTOS COMO 
INTERAÇÃO SOCIAL, COMPORTAMENTOS REPETITIVOS E INTERESSES 
RESTRITOS, AUXILIANDO NA MELHORA DE ALGUNS ASPECTOS DO 
COMPORTAMENTO, COM FORTE FUNÇÃO NEURONUTRITIVA, SENDO 
INDISPENSÁVEL PARA O PACIENTE O USO CONTÍNUO . 

CID! O- F 84.0 I CID 11- 6A02.3 

CID! O- F 90.0 I CID I I- 6A05.2 

CID IO-F91.3 

\i·;-NFERE COM ORIGINAL 
;,_~;;;_-,.: ?P Js;a_I-.25.J..--
f I õh. lQ.:Lp 

':'" :n.o:Jra: """Cfll) • · • ·'·" 

-

Centro Comercial Paseo Candeias· Rua Hormindo Barros, n2 770, loja 01, Bairro Candeias. 
CEP 45029-094. Vitória da Conquista- Bahia (77) 98116-7860 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ' 
,:::- • ., ....... (_J ,· 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 138256/2025 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A presente contratação fundamenta-se no art. 75, inciso VIII da Lei Federal n• 14.133/2021, 

da Dispensa de Licitação, para Aquisição de Material e Insumos para Cumprimento de 
Liminar Judicial. 

2. DOOBJETO 
Aquisição de MEDICAMENTOS para atender a demanda do paciente Ludmila Pontes 
Moura, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, por meio da 
proposta mais vantajosa, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

QUANTIDADE 
MEDIDA 

01 Revitam JR 120ML FRASCOS 06FRASCOS 

02 OMEGA 3 150ML FRASCOS 12FRASCOS 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
A contratação em questão se faz imprescindível, em razão da Liminar Judicial, proferida em 
favor do paciente, Sra. Ludmila Pontes Moura, Decisão Judicial 052978.02.2018.8.05.0274 
e termo de conciliação, conforme solicitação feita pela Diretoria de Vigilância em Saúde­
DVS, junto a Coordenação de Assistência Farmacêutica, mediante justificativa anexa aos 
autos deste processo, n• 138256/2025. 
De acordo com a legislação vigente sobre compras públicas, os medicamentos requeridos para 
atender às liminares judiciais estão em processo licitatório, registrado sob o protocolo n• 
52909/2023 e posteriormente tramitado no protocolo n• 01139/2024, com o objetivo de 
atender às demandas judiciais de medicamentos e dermocosméticos para a Secretaria 
Municipal de Saúde de Vitória da Conquista. Contudo, os medicamentos requeridos não foram 
contemplados neste processo. 
Desta forma, toma-se imprescindível buscar alternativas para aquisição deste item, a fim de 
garantir o cumprimento da liminar e, além disso, assegurar o atendimento adequado e contínuo 
aos pacientes que dependem desse monitoramento para o controle eficaz de sua condição de 
saúde. 
Considerando que a solicitação refere-se a uma antecipação de tutela intimada em processo 
judicial, toma-se necessária a aquisição dos itens exigidos, conforme decisão atribuída à 
Assistência Farmacêutica Municipal. Portanto, a compra do medicamento é justificada para 
atender à demanda decorrente da liminar judicial em favor de Ludmila Pontes Moura. 
Em tempo, é oportuno apontar que os MEDICAMENTOS listados no objeto deste termo de 

referência não são fornecidos pela Assistência Farmacêutica municipal, a qual·. é--­
responsável pela aquisição dos medicamentos do Elenco Básico da Assistência Farm'!éêtitica. 
A dotação orçamentária para aquisição do material será da Atenção Primaria a Saúd~.: 

~ . 

(}~(}~e c:§:.\';S~ . ... . q 
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s. Nogueira 
ão e Aquisições 

P~~ên 3 Farmacêutica 
Mat.: 30894·3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
a. Prazo para entrega: 72 hs, para o Município cumprir a ordem judicial. 

.· ·~ 
:~- ~.;;l'. \ 

~ 
;._ .:,~'·~.:~--~~~~/ 

b. Local de entrega: Avenida Presidente Dutra, n° 2.288, Bairro Brasil, CEP 45025-615, 
Vitória da Conquista, Bahia. O horário para entrega deve ser de 08:00 às 11:00 e das 
14:00 às 16:00h. (Almoxarifado Central da Saúde) 

c. Forma de entrega: Integral 

d. Prazo para substituição do objeto ou correção dos serviços nos casos de avarias 
ou defeitos: 48 horas. 

5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
a. A proposta mais vantajosa ao Erário Municipal será selecionada a partir da aplicação 

do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. 

6. DA EMPRESA VENCEDORA 
a. A empresa vencedora para esta contratação, obtido através de pesquisa de mercado, 

resultante de cotação de preços, com empresas do ramo pertinente, incluídas todas as 
despesas necessárias à consecução do objeto segue em anexo ao processo. 

b. O preço médio da presente contratação foi obtido a partir da coleta de Propostas de 
Preços junto às empresas do mesmo ramo de atividade do objeto pretenso contratado, 
conforme constante da tabela em anexo. 

7. DA FISCALIZAÇÃO 
a. Competirá ao CONTRATANTE proceder à fiscalização de toda execução do Contrato 

(quando houver), verificando o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e 
administrativas, em todos os seus aspectos. 

b. Será designado representante, mediante Portaria, para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens conforme estabelece o Termo de Referência; 

c. O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos 
observados; 

d. A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá 
a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do o'?j_~to 

contratado. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

a. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA, 
ORA CONTRATANTE. -.::.~ .. 
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m. Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo, para corng1r defeitos ou 

irregularidades encontradas na execução do objeto. 

1v. Efetuar os pagamentos nas condições pactuadas. 

v. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, devidamente identificado, 
livre acesso aos locais destinados à execução do objeto contratual. 

vi. Cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas 

obrigações contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma 

cumpra suas próprias obrigações. 

b. DA CONTRATADA 
1. Executar o objeto contratual, nos prazos estipulados e de acordo com as 

especificações e condições previstas neste contrato . 

11. Refazer, às suas expensas, o objeto contratual executado em desacordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência. 

111. Realizar as atividades necessárias à execução do objeto deste contrato. 

IV. Comunicar imediatamente a ocorrência de fato alheio à execução do objeto 

contratado à CONTRATANTE. 

v. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela gestão/fiscalização 

durante a vigência do contrato e, no caso de reclamações, responder a elas no 
prazo determinado. 

vt. Indicar ao gestor contratual, no ato da assinatura do contrato e sempre que 

ocorrer alteração, um preposto para representá-la perante a PMVC, 

informando endereço, telefone e e-mail, para acompanhar e fiscalizar a 

execução deste contrato. 

vn. Indenizar terceiros e/ou a PMVC por todo e qualquer dano decorrente direta 

ou indiretamente da execução do presente contrato, por culpa ou dolo de seus 

empregados ou prepostos . 

v111. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMVC o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

IX. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação 

pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, 

bem como por taxas, impostos, frete, embalagens e outras obrigações que 

incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. 

x. Manter, durante a vigência deste contrato, de acordo com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações . exigidas na 
licitação. 

xt. Cumprir o disposto no art. 68. VI da Lei Federal n° 14.133/2021. 

.... . _/( 
•• !"- --... ~~ 

Re~ S. No!l':'eira Pr~=~• Aqu1s1ções 
Assistência Farmacêunca 

Mat.: 30894-3 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NÚCLEO DE LIMINARES JUDICIAIS/ DA- SMS 

9. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
a. O instrumento contratual será substituído por outro instrumento hábil, como carta­

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviço. 

lO. DO PAGAMENTO 

a. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

b. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

c. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

d. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

e. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM= I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I =((6/100))/365 
I= (TX) 

I= 0,00016438 
TX= Percentual da taxa anual = 6% -. 

. ~ 

1.2_ 
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comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

d. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

e. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM= I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I =[(6/100)]/365 

I= (TX) 
I= 0,00016438 
TX= Percentual da taxa anual = 6% 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
a. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme pré-empenho anexo ao processo. 

Projeto/atividade: 2.202 
Elemento despesa: 33909100 
Fonte de recurso: 500 

b. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de fonte de recursos 
consignados no orçamento programado para o exercício de 2025 

(0(\ 

(()~:o" 
o~~..;o 

~e d."':~,.~ 
S"t'll'i'líanda Oliveira Maron 

Secretária de Saúde 

--·- _13 
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·------ -------

GEP 138256/2025 

Do: Gabinete do Secretário Municipal de Saúde - SMS 
Para: Núcleo Administrativo - SMS 

Prezados, 

Informo que o referido processo passou por todos os estágios exigidos 

pela legislação vigente até o presente momento, e considerando que foram 

feitas varias cotações pelo Núcleo de Pesquisa de Preços (documentação em 

anexo), e não se obteve resposta por parte das empresas para o fornecimento 

dos orçamentos: 

Autorizo processo de Dispensa de Licitação, conforme condições, 

quantidades, especificações técnicas, justificativa da ausência da cesta de 

preços e exigências estabelecidas no Termo de Referência, do processo 

138256/2025, que teve como objeto: contratação de empresa para 

fornecimento de MEDICAMENTOS, em cumprimento a Liminar Judicial N° 

052978.02.2018.8.05.0274 do paciente Ludmila Pontes Moura Monteiro, com 

a cotação requerida pela Empresa, abaixo: 

NOME DA EMPRESA VALOR R$ 

MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS R$ 2.460,00 
FARMAdUTICOS LTDA 

Vitória da Conquista - BA, 30 de Outubro de 2025. 

Rua Rotary Club, 69, Centro; 

Fernanda Oliveira Maron 
Secretária Municipal de Saúde 

Fone: (77) 3429-7409 (Diretoria Administrativa); 3429-7408 (Gabinete); 
CEP 45040-150- Vitória da Conquista- Bahia. 
dasms2017@gmail.com 
www.pmvc.ba.gov.br 

•.< .. ~~ . \-· .•. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO-No 081/2025 DATA: DATA: 14/10/2025 
I I Qh:OPRAZOPARAENTRGADA 

ITEM QTDE APR. 
ESPECIFICAÇAO: OBJETOS/ 

MARCA VALOR 
SUBTOTAL PRODUTOS E SERVIÇOS UNI 

01 06 FRASCO REVITAN JÚNIOR 120 ML ?::,0,~ \8C,~ 

Ol ll FRASCO ÔMEGA 3, 150ML l~.6l ·J.J.KO,e-' 
TOTAL 

~- l-;t.O,$Ã 

OBS: PACIENTE: LUDMILA PONTES MOURA MONTEIRO 

OBSERVAÇÃO: 

• 

• 

• A ENTRKGA DOS PRODUTOS DEVERÁ SER DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA 
ORDEM DE COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 

• OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO ENDEREÇO INFORMADO NA ORDEM DE COMPRA. 
o A V AlJDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 60 DIAS. 
o O PAGAMENTO SERÁ FEITO POR TRANSFERtNCIA BANCARIA MEDIANTE NOTA FISCAL EMITIDA 

PELA EMPRESA. 

Kl 1 ~ v d·· ~,r~­
rr.-:~~. 1t~tte' a. v~._; "'. 
Gére~1 de Gompm • .;·, í 

l!i<tr;wla- \~2 

~ .. ~:~EICE CO!~ vl\iGINk. 

Jo/ /1 I ;._5 

-~--­. ~··-~- ~-~· .. '.:'. I , ... 
t' ·--

I 
>; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO..:. N° 081/2025 

EMAIL: 0111: O PRAZO PARA ENTRGA DA 
COTAÇÃO DE-. POR QUESTÃO 

COTACOESSMS®YAHOO.COM.BR IVRIDICA. 
CONTATO: KLEYTON FONE FAX (77) 3429-741017412 

SOUCITAMOS DE V.S.a NOS FORNECER PREÇOS PARA AQUISIÇAO E OU SERVIÇO DOS ITENS ESPECmCADOS 
ABAIXO: 

ITEM QTDE APR. MARCA SUBTOTAL 

81 06 FRASCO REVITAN JÚNIOR 120 ML 

FRASCO ÔMEGA 3, ISOML 

TOTAL 

OBS: PACnlNTE: LVDMILA PONTES MOVRA MON'niRO 

~ERVAÇÃO: 
~ .. 'f ,:. f';. 

• A ÉNTilEGA DOS PRODVTOS DIVIRÁ SER DI fORMA IMIDJATA LOGO ArÓS O UCDDm'fl'() DA 
ORDEMDECOMPRAIMI11DAPORISTASECRITAIUA. , · · v;<f:"'' ,i;·::· 

• OS PRODUTOS DEVERÃO SERENTitEGUES NO ENDEREÇO JNJ'ORMADO NA ORDEM.DE COJ.A. 
• A VAUDAD& DA PROPOSTA DEVIRÁ SER DE 61 DIAS. . 
• O PAGAMENTO SERÁ JBhv'PÓR TIWISnldNCIA IIANCWA MIDJAN'l'& NOTA ns~.JII~ PELA EMPRESA . . . . . 

COM 

· .· .. ·· .. 37A29;633/0001·69· 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

COTAÇÃO-No 08112025 DATA: DATA: 14110/2025 

EMAIL: 01111: O PRAZO PARA ENTRGA DA 

COTACOUIJMfi@YAHOO.COM.BR COTAÇÃO DI: .... POR QUESTÃO 
~,;A. 

CONTATO: KLEn'OI'I FONE FAX (77) 3419-741Dn411 

SOLICITAMOS DE V.S.a NOS FORNECBP. PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E OU SERVIÇO DOS ITENS ESPECIFICADOS 
ABAIXO: 

ITEM QTDE APR. MARCA SUBTOTAL 

01 06 FRASCO REVITAN JÚNIOR 120 ML 

12 FRASCO ÓMEGA 3, ISOML 

088: PACIENTE: LUDMILA PONTES MOURA MONTEIRO 

OBSERVAÇÃO: 

• A BNTR&GA DOS PRODUTOS DEVERÁ SIR DE FORMA IMEDIATA LOGO APÓS O RECEBIMENTO DA 

• 

O~H COMPRA EMITIDA POR ESTA SECRETARIA. 
• . OlfttODVTOS DEVERÃO SER t:l'fi'REGVES 1'10 El'IDEUÇO INFORMADO NA ORD&M DE COMPRA. 
• A V AUDADE DA PROPOSTA DEVERÁ SER DE 68 DIAS. 
• O PAGAMENTO SERÁ n:rfO POR TRAN8J'ERtNciA BANCARIA MEDIAI'ITE NOTA PISCAL EMITIDA 

PELA EMPRESA. 

. _j-.\ 

ASS: -------------------------
Data: 'fr I /t?t..? .Y 

k Kkj!Cii -',zavedo R. dos s.~r.tc,; 
GerênciJ de Compras- SMS 

Matrítula -1402 

• ..,.;of.~l:!t.; COM ORIGINA. 

----<-J..._o. I u I .2 s. 
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Salvador, 17 de outubrode 2025. 

À 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

ATT.: SETOR DE COMPRAS 

Item DESCRIÇÃO 

1 REVITAN JÚNIOR 120 ML 
2 ÓMEGA 3, 150ML 

Marca 

Biolab 

TOTAL: R$ xxxxxxxx 

Pedido mínimo R$ 600,00 

não abrimos caixa ou frasco. 

Validade da proposta: 10 (dez) dias corridos. 

Prazo de entrega: 1 O dias 

Condições de pagamento: 30 dias, condicionado ao credito disponível. 

Validade dos produtos: 12 meses. 

Medisil Medicamentos Lida. 

CNPJ: 96.827.563/0001-27/INSC. EST. 37.712.866 

Tel.: (71) 3413-8117 Email: medisil@medisil.com.br 

Banco do Brasil- Ag. 3449-5, C/C 82503 

Und 

FR 

FR 

O~' 

Qtde 

6 
12,00 

·~ 
~

·,?~;~ 
:./)J'Ic-, 

-~ ... 
a __ 

,;g-, 
~: .SE 

.to:,-.:; :1 
<'\.> <U .. ~ 

~ "!~ ~~ ,.-· ".,:3 ~ 

~::·! 
:2 

P.UR$ TOT.R$ 

29,90 179,40 
n/ c 

179,40 

Atenciosamente, 

'-)' :;.;..-•' .,.,.,-;"~:-.,;,._._--c,·-~ 
. ' ;-:. ,~ ,_., "'::~.~-·~_v.-, 

1 ">-" 

~ vi 
',2 c-(1 
5 :-1 5 
(.,) 

li! 
""' ~: 
-~ ~I 

Rua dia Botivia. 223- Quadra P G.alpio 2- Gt-anjas Rurais PresidltntR Vaqps, CEP 41230-195, ~ador- Bahia 
Telefonl.: (11) 3413-8117 F~ t71) 34134100 Wtt.aitsApp (11) 99119-5482 E-fiYil: ~~il.com.br 

CHPJ: 96..127...56310001-27 INSC. EST.: 37.712.166 

Zus.........:;_~./~. 
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2211012025, 13:50 Yahoo Mail- RE: COTAÇÕES 078, 079, 080, 081 E 082 DE 2025 

RE: COTAÇÕES 078, 079, 080, 081 E 082 DE 2025 

De: Recepção Medisil (recepcao@medisil.com.br) 

Para: cotacoessms@yahoo.com.br 

Data: sexta-feira, 17 de outubro de 2025 às 08:21 BRT 

Prezados, bom dia! 

Segue cotações como solicitado. 

Estamos à disposição para quaisquer dúvidas pertinentes a esta situação . 

• Cordialmente .. 16 
Sheila Costa 

• 

Tel: 713413-8117 

~~~~~~~--·-----·-----MEDISIL ~EDICA~ENTC>S LTDA 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE 

u1 ... h \·•:-u."!.rr• f{ dos .-:"r,\·, nr ·' v1t >--. 1 '- ·- • • 

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> ciérên";;, de Co;nprJs -~~,::; 
Enviado: quinta-feira 16 de outubro de 2025 10:18 l'idíii..Uia- 140~1U; 
Para: laudiceia@dro~ariabahia.com.br <laudiceia@drogariabahia.com.br>; Matheus Celin ~-!-~lé COM \i~ , 

<matheusfarmacia@hotmail.com>; Matheus Celin <matheusfarmacia1@hotmail.com>; I_----produmed@gmail.com PRODUMED <produmed@gmail.com>; nossafarmaciadavi@gmail.com 

<nossafarmaciadavi@gmail.com>; Administrador ArtMagistral <admartmagistralvca@gmail.com>; David 

Madureira Silva <david.madureira.s123@hotmail.com>; Medisil <medisil@medisil.com.br>; Recepção Medisil 

<recepcao@medisil.com.br>; Cirúrgica Menezes <cirurgicamenezes@yahoo.com.br> 

Assunto: COTAÇÕES 078, 079, 080, 081 E 082 DE 2025 

Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 
; .. 
~-~ 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA DO PRODUTO 

OFERECIDO 

' 

about:blank 1/2 



2211012025, 13:50 Yahoo Mail- RE: COTAÇÕES 078, 079, 080, 081 E 082 DE 2025 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

SoliCito caso alqum 1tem não sejél cotado pede; errtr~resi1. que coloquem "não cota" NO LUGAR DE COLOCAR 

o VALOR. e a mesn1" seJa enc:am111hada carimb<1da e assinada. 

• 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo - Núcleo Administrativa 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

cotacão 079.pdf 

4!7,6 KB 

cotação 080.pdf 

490,2 KB 

cotação 08l.pdf 

4!7,9 KB 

cotação 082.pdf 

4!8,7 KB 

about:blank 

. ·, ... ...::.:-:- ' 
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22/10/2025, 13:56 Yahoo Mail- RE: COTAÇÕES 078, 079, 080, 081 E 082 DE 2025 

RE: COTAÇÕES 078, 079, 080, 081 E 082 DE 2025 

De: david madureira silva (david.madureira.sl23@hotmail.com) 

Para: cotacoessms@yahoo.com. br 

Data: sexta-feira, 17 de outubro de 2025 às 09:49 BRT 

Bom dia, segue cotações da DROGARIA MADUREIRA. 

- 78, 79, 80, 81 e 82-

Atenciosamente: David Madureira. 

De: Secretaria de Saúde Vitoria Conquista <cotacoessms@yahoo.com.br> 

Enviado: quinta-feira, 16 de outubro de 2025 10:18 

Para: laudiceia@drogariabahia.com.br <laudiceia@drogariabahia.com.br>; Matheus Celin 

<matheusfarmacia@hotmail.com>; Matheus Celin <matheusfarmacia1@hotmail.com>; 

produmed@gmail.com PRODUMED <produmed@gmail.com>; nossafarmaciadavi@gmail.com 

<nossafarmaciadavi@gmail.com>; Administrador ArtMagistral <admartmagistralvca@gmail.com>; David 

Madureira Silva <david.madureira.s123@hotmail.com>; Medisil <medisil@medisil.co]imbr>· ece.pção Medisil 

<recepcao@medisil.com.br>; Cirúrgica Menezes <cirurgicamenezes@yahoo.com.br> 

Assunto: COTAÇÕES 078, 079, 080, 081 E 082 DE 2025 - ' . 
. ~-.. :('>-:.'' 

.h\ ·,,1,_, tl~~ . . :~.~ ·:· 
Bom dia!! 

Segue em anexo cotação da Secretaria de Saúde. 

~ ., ... (:~(\.'· • ,.c._-·. _;,•,,;) 
, .. "" ~lo> t'\~·· ,·,. , ,._(J\\\r ,,, ·. . , ·. tte" , '":l. .i"..\l'-t.. 

c~t~\1"'~- .. ~-- '"" .ópl1"' 
\'i\.\1 ,v\! , c.~ \)l' ) 

. ,'f,'(.-t- ,( \ \ ~,. / 
(.~>Y<.. l o \ ;:;----- ...... 

FAVOR COLOCAR NA COTAÇÃO A MARCA D~RODUTO 

• OFERECIDO 

Aguardamos o retorno com a maior brevidade, tendo em vista que trata-se de 

processo de Liminar Judicial. 

SoliCito caso <11Gum tem não seJa cotado pelél empresa. que coloquem "nao cota" NO LUGAR DE COLOCAR 

O VALOR. e a mesrna seJa encam1nhada carimbada e assinada. 

Atenciosamente, 

Kleyton Azevedo- Núcleo Administrativa 

Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

(77) 3429-7412 I 7410 

about:blank 
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22/10/2025, 13:56 

• 

• 

about:blank 

Imagem (I63).jpg 

452,6 KB 

Imagem (I 62).jpg 

518,3 KB 

Imagem (I6I).jpg 

516,7 KB 

Imagem (160).jpg 

478,7 KB 

Imagem (I 59).jpg 

489.8 KB 
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.PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
·,.. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

DIRETORIA ADMNISTRATIVA 
'~~ . GERÊNCIA DE COMPRAS 

MAPA COMPARATIVO 

lcorA(AO,.. I a1 Jzozs I 
-------

LUDMILA PONTES MOURA 
MONTEIRO 

PACIENTE· 

ITEM QIJAN11MDf ......... A(AO I!SI'ECIFOCAÇ.Ioo OIIETDS/ PIIIIDUTOS E/CAJ 
5EIMÇ05 

1 ó FRASCOS REVITAM JUNIOR 120ML 

2 12 FRASCOS OMEGA l, 150M L 

resa vencedora - VACMTOTAL 

Empresa: FARMÁCIA MO CONQUISTA 
R$ 2.460,00 

OBSERVAÇÕES/ JUSTIFICATIVA 

Empresa: FARMÁCIA MO 
CONQUISTA 

VAIDR UNIT.úlo TOTAL 

R$ 30,00 R$ 180,00 

R$ 190,00 R$ 2.280,00 

R$ 2.460,00 

Empresa: CAMILA GOBIRA 
Empresa: DROGARIA MADUREIRA 

ANDRADE ME 

...... 
TOTAL VAlOR UNITÁRIO TOTAL UNITAioo 

R$ 27,55 R$ 165,30 R$ 29,50 R$ 177,00 

N/ C N/ C N/ C N/ C 

R$ 165,30 R$ 177,00 

I 

-·-. .. ~ -. ,. 

I'") 

'"'~> 

Empresa: MEDISIL MEDICAMENTO 

YAI.Oit UNITAiuo TOTAL 

R$ 29,90 R$ 179,40 

N/ C N/ C 

R$ 179,40 

. 

Informo, para os devidos fins, que foram encaminhados solicitações de orçamentos para as empresas descritas ac1ma para participar do processo de cotação, por meio de liminar judicial para atender aos pacientes descritos acima. Informamos também que se;Kue.aneKoautolizaçãoda:St:retária de Saúde para 
continuidade do Processo com apenas uma cotação válida. ·~ ··• · · · -, • 

Para constar, lavrei a justificativa, por expressar a verdade dos fatos. 

Vitória da Conqu1sta, 30/10/2024 

• 

:~~~ .-·~> 
-:-.,";:) 

._,~-' .. ~ 
,... . ~. ~"'-

•::: ~""<: :::,.~ 

. '"' .• •!',) '.:· ~-~
_,,. ',.\>'' ,' 

·~i .... ~~~ 
~'oJ ,,, 

Kleyton Aze'ft!do 

Atend.l1minar Judicial 

• 

....... ,_..._ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA .. 
... -··~ (' : ··-._ 

Secretaria Municipal de Saúde • \,"f 
u 

_: . ' 
·:·· .. ~":;. ,--::-~~~ 

Vitória da Conquista (BA), 30 de Outubro de 2025. 

GEP. N.2 138256/2025- Núcleo de Compras-/SMS 

Da: Diretoria Administrativa 
Para: Secretária Municipal de Saúde 

Fernanda Oliveira Maron 

Prezada Senhora, 

Considerando a necessidade de atendimento ao paciente descrito abaixo em cumprimento a 

liminar judicial, informamos a V.Sa que recebemos solicitação da Coordenação de Assistência 

• Farmacêutica, para aquisição de Medicamentos. 

• 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais 

LUDIMILA PONTES MOURA MONTEIRO 052978.02.2018.8.05.0274 

Após realização das cotações necessárias para obtenção junto a empresa vencedora, 

solicitamos autorização para contratação de aquisição direta e entrega imediata dos produtos 

listados na cotação n• 081/2025 em anexo: 

EMPRESA: MO CONQUISTA COM. DE PROD. FARMAC~UTICOS LTDA. CNPJ: 28.315.958/0001-90 

Valor: R$ 2.460,00 

Seguem em anexo: Cotacões. Receitas. e Liminar Judicial. 
Dotação: 2202 
Elemento: 33909100 
Fonte de Recurso: 500 

A disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosam~ente 

Si\ ..... 
pzan3 ~.I\IS 

- J07053 
Rozana e~etra 

Coordenadora. Núcleo de Compras 

Rua Rotary Club, 69, Centro. 
Fone: (77) 3429· 7400/3429· 7426 (recepção); 3429· 7408 (gabinete); 3429· 7407 (fax) 

CEP 45040-150 ·Vitória da Conquista · Bahia 
gabsaudevc@hotmail.com 

www.pmvc.ba.gov.br 

Hayka Um onça/ves Sousa 
Diretora Administrativa 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Do: Gabinete da Secretária 
Para: Diretoria Administrativa I SMS 
Att: Hayka Lima Gonçalves Sousa 

Prezado Senhor, 

Secretaria Municipal de Saúde 

Vitória da Conquista {BA), 30 de Outubro de 2025. 

Em atenção a GEP. N.2 138256/2025 autorizo confecção de Ata de dispensa de licitação para 

contratação da empresa: MO CONQUISTA COM. DE PROD. FARMACEUTICOS LTDA . CNPJ: 

28.31S.958/0001-90, para aquisição direta e entrega imediata dos produtos listados na 

• cotação n• 081/2025 em anexo, 

• 

Nome dos pacientes: Processos Judiciais: 

LUDIMILA PONTES MOURA MONTEIRO 052978.02.2018.8.05.0274 

De acordo com a viabilidade jurídica, encaminhar a Comissão Especial de Licitação para 

confecção de ata de dispensa e demais procedimentos. 

Na oportunidade, informamos que os produtos deverão ser entregues com a máxima urgência, 

pois a liminar referida estipula um prazo de até 72hs para o Município cumprir a ordem 
(O f. 

judicial. \lo ~~00 
~\~e <:>~;,:s 

~o O~ o":,,.<§> 
'I>'~' .,~:~, 

~~\.=· 

Fernanda Oliveira Maron 

Secretária Municipal de Saúde 

Rua Rotary Club, 69, Centro. 
Fone: (77) 3429-7400/3429-7426 (recepção); 3429-7408 (gabinete); 3429-7407 (fax) 
CEP 45040-150 - Vitória da Conquista - Bahia 
gabsaudevc@hotmail.com 

www.pmvc.ba.gov.br 

·-. 
, I 

' ':..-.-
·'-· ... 



Determino o Pré Empenho da forma abaixo 

• 2600. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
Unidade Orçamentária • 2601 • SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Função : 1 O- Saúde 
Subfunção: 122- Administração Geral 

Programa 0701- GESTÃO DO SUS 
Projeto/Atividade • 2.202- SENTENÇAS JUDICIAIS 

Elemento Despesa • 33909100000- SENTENÃtAS JUDICIAIS 
Subelemento Despesa : 

Fonte de Recurso . 150010020000 -Recursos não Vinculados de 

Favorecido : 

Bairro: 

Endereço: 

Exercício • 2025 Ficha • 2202911500 

Data • 02/01/2025 Data ReL 02/01/2025 Valor • 1.199.109,00 

-(Saúde) 

CNPJ/CPF • 

Cidade: 

UF. 

Histórico . ATENDIMENTO AS DEMANDAS JUDICIAIS 

(um milhio cento e noventa e nove mil cento e nove reais ) 

Modalidade : Não Aplicável 

Objeto: 

o I li 1_ ... -.J--_:;..--



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
\ 

Cidadão, 

Confrra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

I

INUNI'AO l'lE INSCRJÇAO 
2à.315.85ai00014o 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

I 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO] OATAOEA ERTURA 

CADASTRAL j 
0110812017 I 

I I MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
•

IIN MP IAL I 

• 

j ~~~~~~o.o:ATtVI 'AINC!"'l 
j j47.71·7~1. Comkclo varejista de produtos fanndutico., sem manipulilçio de fórmulas 

r
~EOE ATIV ES~C~~ U 
47.72~. Comércio varejista de cosrMtlcos, produtos de perfumaria • de hlgkme pessoal 
41.1~ • Comkcio varejista r:fe artigos médicos a ortop41dicoa 

J EOOIM E óEScRIÇAó bA NATuRI!ZA XJRIDICA 
2116-Z ·Sociedade EmpreUrta Umltada 

IL60fWí6üRó I I "u"", "o 
AV CAXIAS DO SUL . . 

L~~~~:~~~0;6:5~-1~0~0~~~~~~~~~~~:t'~.;;:A;,,=G~O:O~IS:N;i:~f;ó~~~~~~~~~~~;~~~ e~~;~ DA CONQUISTA. 

"I EIIIEléRI!Ç6 ELE I RóNicó I I TELEFONE 
NOSSAFARMACIA1DO@HOTMAIL.COM . (77) 8839-5106 

I ~ FE6€RAiiVó RESPONSAVR (EFfil 

11::':" I 
I 

I 

I 
I~ 

I 

I Situ;t;ÇXo cADASTRAl 
ATWA 

I lOATA DA SITUAÇIIO CA.D T <lll. 

01!0812017 I 
I Mó i IVO OE SifuAÇAO CAbASTIW 

~~OESfitCIAl li ~~SITUAÇ)\oEsP€CI,O.l I 

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 24102/2025 às 09:41:27 (data e hora de Brasflia). 

O CONSULTAR QSA ~VOLTAR QiMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, klli!~u.i. 

Passo a passg para o CNPJ Consultas CNPJ Estatístjcas 

Página: 1/1 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO QB·PRPOUTC 
FARMACEUTICOS LTDA ; . ', 

CNPJn•28.315.958/000I-90 ~ 
:~., ' ·. 

MICAELLEN SANTOS BORGES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDA EM 24/09/1997, 
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF N° 068.583.695-97, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 1504534425, 
ÓRGÃO EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA 
NA AVENIDA PELOTAS, N° 383, PATAGÓNIA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP: 45.065-110, 
BRASIL 

Sócia da sociedade limitada de nome empresarial MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS L TOA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204432531, com sede Avenida Caxias do Sul, n° 
221, Letra:A, Patagônia Vitória da Conquista - BA, CEP 45.065-100, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurldica/MF sob o n° 28.315.958/0001-90, delibera de pleno e comum acordo 
ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n• 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DAVI CARVALHO LUIS ADMITIDO NESTE ATO, NACIONALIDADE 
BRASILEIRA, NASCIDO EM 01/03/1983, CASADO EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 

• EMPRESÁRIO, CPF N° 800.453.165-20, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 0884854809, ÓRGÃO 
EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADO NA 
AVENIDA PELOTAS, N° 383, PATAGONIA, VITORIA DA CONQUISTA-BA, CEP: 45.065-110, BRASIL 

• 

CESSÃO E TRANSFERi!NCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sócia MICAELLEN SANTOS BORGES transfere suas quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio 
DAVI CARVALHO LUIS, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e admissão de sócio, fica assim distribuido: DAVI 
CARVALHO LUIS, com 27.000(VInte e Sete Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 27.000,00 
(Vinte e Sete Mil Reais) e MICAELLEN SANTOS BORGES, com 18.000(Dezoito Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio DA VI 
CARVALHO LUIS, ISOLADAMENTE à sócia MICAELLEN SANTOS BORGES com os poderes e 
atribuiçOes de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 

Req: 81400001030040 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98519341 em 10/06/2024 
Protocolo 248677772 de 04/06/2024 

Página I 
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~ Nome da empresa MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA NIRE 29204432531 

.IUCIEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 238006891485649 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 
por Bruno Mata Passos - Secretário-Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTC 
F ARMACEUTICOS L TOA 

CNPJ no 28.3!5.958/0001-90 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). ·" ; .•..•. ;.\ 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
i-,,._~ 
:::--v;~-:-7# 

:_ 1 ~v ./~~-~ 
' .. -. '. ,_- ~".i 

CLÁUSULA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exerclcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em VITÓRIA DA CONQUISTA- BA. 

• CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n• 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DAVI CARVALHO LUIS, NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDO EM 01/03/1983, CASADO EM 
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF N° 800.453.165-20, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N° 0884854809, ÓRGÃO EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA- BA, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA PELOTAS, N° 383, PATAGONIA, VITORIA DA 
CONQUISTA-BA. CEP: 45.065-110, BRASIL. 

MICAELLEN SANTOS BORGES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, NASCIDA EM 24/09/1997, 
SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF N° 068.583.695-97, CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 1504534425, 
ÓRGÃO EXPEDIDOR SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, RESIDENTE E DOMICILIADA 
NA AVENIDA PELOTAS, N° 383, PATAGÚNIA VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP: 45.065-110, 
BRASIL. 

• Sócios da sociedade limitada de nome empresarial MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS L TOA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204432531, com sede Avenida Caxias do Sul, n° 
221, Letra:A, Patagônia Vitória da Conquista- BA, CEP 45.065-100, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurldica/MF sob o n° 28.315.958/0001-90, delibera de pleno e comum acordo 

Req: 8!40000!030040 Página 2 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n• 98519341 em 10/06/2024 
Protocolo 248677772 de 04/06/2024 

,., .. ·--· ., ', 

Nome da empresa MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA NIRE 29204432531 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 238006891485649 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/0612024 
por Bruno Mata Passos- Secretário-Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTC 
FARMACEUTICOS L TOA 

CNPJ n°28.315.958/000I-90 

ajustar a presente CONSOLIDAÇÃO, nos termos da Lei no 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: "'" 

DO NOME EMPRESARIAL E DA SEDE 

CLÁUSULA 1• - A sociedade gira sob o nome empresarial MD CONQUISTA COMÉRCIO DE 
PRODUTO FARMACEUTICO LTDA e tem sede na Avenida Caxias do Sul, n ° 221, Letra A, 
Patagônia Vitória da Conquista- BA, CEP 45.065-100. 

Parágrafo único. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA 2"- O capital social é de R$ 45.000,00 ( Quarenta e Cinco Mil Reais) , dividido em 
45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 

• 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente no País, que fica assim distribuído: DAVI 
CARVALHO LUIS, com 27.000(Vinte e Sete Mil) quotas, perfazendo um total de R$ 27.000,00 
(VInte e Sete Mil Reais) e MICAELLEN SANTOS BORGES, com 18.000(Dezoito Mil) quotas, 

• 

perfazendo um total de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 

DO OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA 3" - A sociedade tem por objeto o exercicio das seguintes atividades econômicas: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FóRMULAS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉSTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE PESSOAL. 

DA ATIVIDADE ECONOMICA 

4771-7/01- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE 
FÓRMULAS; 
4772-5100- COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉSTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E HIGIENE 
PESSOAL. 

DO PRAZO DAS ATIVIDADES 

CLÁUSULA 4"- A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

Req: 81400001030040 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98519341 em 10/06/2024 
Protocolo 248677772 de 0410612024 
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~ Nome da empresa MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA NIRE 29204432531 

IUC58 Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 238006891485649 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 
por Bruno Mata Passos- Secretário-Geral 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTC 
FARMACEUTICOS LTDA , 

CNP J n° 28.315.958/0001-90 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA s•- A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio DAVI CARVALHO 
LUIS, ISOLADAMENTE à sócia MICAELLEN SANTOS BORGES com os poderes e atribuiçoes de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo Único. No exercício da administração os sócios terão direito a uma retirada mensal a titulo 
de pró-labore, cujo valor será fixado e deliberado em conjunto pelos sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

CLÁUSULA s• - Ao término de cada 

• 

prestará contas justificadas de sua 
balanço patrimonial e do balanço de 
apuradas na proporção de suas quotas . 

exerclcio, em 31 (Trinta e Um) de dezembro o administrador 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
resultado econômico, cabendo à sócia, os lucros ou perdas 

• 

CLÁUSULA 7• - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinado pelos sócios. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA s• - Falecendo ou interditada a sócia, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio . 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA g• - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE MO CONQUISTA COMERCIO DE f'RQPUTC 
FARMACEUTICOS L TOA ,>-' .:, ·, 

CNPJ n°28.315.958/000I-90 -~ 
_.. '"' _.· --- ·-

. \'•-'1--u :-./ 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públit:Ó~; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

DOS CASOS OMISSOS 

CLAUSULA 10•- Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos em observância da Lei n° 
10.406/2002. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLAUSULA 11•. O foro para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em VITÓRIA DA CONQUISTA-BA. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, 04 de Junho de 2024. 

DAVI CARVALHO LUIS 

MICAELLEN SANTOS BORGES 

Reg: 81400001030040 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98519341 em 10/06/2024 
Protocolo 248677772 de 04/06/2024 

Página 5 

Nome da empresa MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA NIRE 29204432531 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 238006891485649 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 
por Bruno Mata Passos- Secretário-Geral 



TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTOA 

PROTOCOLO 248677772 - 04106/2024 

ATO 002- ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

~!RE 29204432531 
CNPJ 28.315.958/0001-90 

ERTIFICO O REGISTRO EM 10/06/2024 
ROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98519341 DE 10/06/2024 DATA AUTENTICAÇÃO 10/06i2024 

EV .. :Nl'OS 

RE~RESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

pf: 06858369597- MIC AELLEN SANTOS BO~QES -Assinado em 07106/2024 às OM:46: 18 

"pf; 80045316.'520- DAVI CARVALHO LUIS- Assinado crn 07106/2024 às 08:31:39 

• BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Ce rtfico o Registro sob o n' 98519341 em 1 0/0612024 
Protocolo 248677772 de 04/06/2024 

I 

.·--.. 
248677772 ,1> : C . -C I· . 

.. 
. . 
-
,.,.._ Vi;<;~,; .f ... 

"'- ,, 

1 

I 
-· 

. ,' 
f._;" 

·-;; ·. ;· 
]J " . ' 

~ Nome da empresa MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA NIRE 29204432531 

.IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 238006891485649 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/06/2024 
por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral 
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Razão Social CNPJ 

MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
_F:~ARMA..=.::.;;;;...;:C:.::E:.::U:...:.T.:..:ICO:....::..::S;..:L.::..:.TD~A:....:_ ___________ 28.315.958/0001-90 

Relação de faturamento -Últimos 12 meses 
Para empresas com menos de 12 meses de existência: multiplique o fatutamento médio 
mensal dos meses que estão em funcionamento por 12. 
Exemplo: empresa funciona há 4 meses e faturou nos Últimos 3 meses: some os 
faáHamentos recebidos, divida por 3 e multiplique por 12, para obtenção do faturamegtCJ. < .~. 
~~ :' 0 

-~ 
Àp<aro-R$ ~ v;,,._ ,l;J 

_o:::..~.:;;;=o=2:..:4'--------tl·~=-.::.:~:::.::..-;"-''.::..oo"-------; .::.:1o:..:..ooo=""·o:.::o'------·'"_·_' ·"··, 
-~~~~~------~~cso==·=ooo~.oo~------1-10~.ooo~~·oo ______ _ 
~0:..:~~~4 ______ ~,.5::..::.:0.~000~,00~-----~~10~.000~~·00~--------
-~~2~0.::.:24~------;i-50=~·~000~·~·00~-----~~10~-~~·~·oo~-----­
~0:..:~~02=4~-----~!·50::..::.:·.::..000:..:.~·0~0'-------;1~0~.000~~·00~------
_0&:..:=2:..:0.::.:24~------+-50,~.00~0~·~00~------;~10:..:..000~·~·0~0 _____ _ 
~m~na~24~------~~so===·ooo~.oo~-----~1~0~.ooo~~·oo.::.._ ____ __ 
~0:..:8:..:/~:..:=4~--------; .. 50::..::.:·~000~,00~-----~~10~.000~~·00~-----­
~~~20~24~--------+'50:~·000~,00~-------~.::.:10:..:..000:..::.::~·00~-------­
_1.:..:rn20:..:'~24~---------lt5=~0~.00.::..0~,00~------~~10~.000~~·00~----------
1~1~~~4~--------~i-50=~~~00~,007---------~1~10~.000~~~0~---------
1212024 150.000,00 110.000,00 

Totaf _ 600.000,00 _ 120.000,00 

720.000,00 
Pnm>-de-ã prazo em dias: 

j'Xj";'ffii)J;s I I Lucro real f ! Lucro presumido j ! Lucro arbibado !Isento /Imune 

• Jacaraci, 07 de Janeiro de 2025 

?Dod,;w~~ 

Obs.: ~a assinatura do c:onladol' para falur.!meniD até R$ 4.800.000.00. 

Mod. 0.71.16?~7- OezJ24 ~ SISBB 243~5- m;:;a 
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CADASTRO NO CRF Soe N" REGIONAL 

016994 CRF ·BAHIA 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

VAUDADE 

11/12/2025 

~~ 
\• ld ,,, .:: /' .. _. 

RAZA.o I OENOMINAC.\0 SOCIAL 
~~~10 DE ~UNCIONAMENTO DOES ·~~-~~~~ENTO- SEMANA 
Seg: oa·oo as 20:00 e das_:_ as_:_/ TeJ: 08:00 as 20:00 a das _:_as _:_I 

MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA Qua 08 00 eu; 20 oo a das _ .. I Qu1 08 00 as 20 00 e das " I - -- -- --
Sex: 08:00 as 20:00 e das " I 

NOME FANTASiA ..-~~~~O DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECTMENTO • SABADO 
NOSSA FARMACIA Sab: 08:00 a512:00 e das_:_as _:_ 

NATUREZA DO ESTABELECIMENTO 
FARMAciA SEM MANIPULAc.J.O OU DROGARIA DE PROPRIEDADE DE NÃO FARMAC~UnCO 

HORARIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABEl.ECII1ENTO ·DOMINGO 

ENDEREÇO 
AVENIDA CAXIAS DO SUL 221 LETRA A CNPJ 

28315956000190 

LOCALIDADE 
PATAGONIA CIDADE 

Vitória da Conquista 

• FARMAC~UTICO (S) DIRETOR/RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO (S): 

ADRIELLE PAIVA DE SOUSA 017079 
';:;eg:_u~~uv_as 1:0::00 e oas 14:uu as 111:00 e~ UII.UIJ as lZ:UU eoas 11:00 

as 18:00 I Oua: 08:00 es 12:00 e das 14:00 as 18:00 I Qui: 08:00 as 12:00 e 

Chave de Segurança : 
Emitido em 11/09/2025 

das 14:00 as 18:00 I Sex: 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 18:00/ Sab: 08:00 
as 12:00 e das " -- --

Dr. Mário Martinelli Júnior 
Presidente CRF-BA 

377202BACC39F24DEBFBA4EAOCD13FEC 
13:52:32 

I 

ESTA CERTIDAO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR VISivEL AO PÚBLICO 

Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade Técnica está inscrito neste 
Conselho Regional de Farmácia, atendendo ao artigo 24 da Lei Federal n° 3.820/60 e ao Título IX da Lei Federal 

n• 6.360/76. 
Tratando-se de farmácia de qualquer natureza, certificamos que está regularizada durante os horários 
e.lecldos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com a Lei Federal no 13.021/14. 



CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA 

Observações: 

1 -Por infração a qualquer norma relativa à atividade profissional, perderá este documento seu valor, 
podendo o Conselho Regional de Farmácia determinar o seu recolhimento. 

2 -A baixa de Responsabilidade Técnica (RT) deverá ser comunicada pelo profissional ao Conselho 
Regional de Farmácia e à Vigilância Sanitária correspondente. 

3 -Na baixa de Responsabilidade Técnica (RT) será obrigatória a devolução deste documento ao 
Conselho Regional de Farmácia. 

Termo de Devolução: 

Ao CRF- --• , inscrito( a) neste órgão sob o D
0 

, comunico que a partir desta data de demissão _/_!_, deixo de exercer a função 
de pelo estabelecimento de razão social 

recolhendo e devolvendo esta CRT para as providências cabíveis do Conselho Regional de Farmácia. 

Local Data da Comunicação Assinatura do F annacêutico 

Declaro, ainda, que deixo esta responsabilidade pelo seguinte motivo: 

CÓDIGO DE ÉTICA FARMAC~UTICA 

• RESOLUÇÃO/CFF N" 596/14 

Art. 12 ·O farmacêutico, durante o tempo em que permanecer inscrito en1 um Conselho Regional de Farmikia, independentemente de estar ou 

ni.o no exercício efetivo da profiSSãO, deve· 

( ... ) 
V . comWlicar ao Conselho Regional de Farmácia e às demais autoridades competentes a recusa em se submeter à prática de atividade 

contrária à lei ou regulamento, bem como a desvinculação do cargo, função ou emprego, motivadas pela necessidade de preservar os legítimos interesses 

da profissio e da saúde; 

( ... ) 
XIII- comunicar ao Conselho Regional de Farmácia, em S (cinco) dias, o encerramento de seu vinculo profissional de qualquer naturc-.a. 

tndependcntemcntc de rctcnçio de doçumcntos pelo empregador; 

( ... ) 
Art. \3- O farmacêutico deve comunicar previamente ao Conselho Regional de Farmâcia, por escrito. o afastamento temporâMo das atividades 

protissionais pelas quais detem responsabilidade técnica, quando não houver outro fannacêutico que. legalmente, o substitua. 

§ I". Na hipótese de afastamento por motivo de doença, addentc pessoal. óbito familiar ou por outro imprevisível. que requeira avaliação pelo 
Conselho Rcgtonal de Farmácia, a comunicação formal c documentada deverá ocorrer em 5 (cinco) dms úteis após o Cato 

§ 2~. Qu!IIldo o afastamento ocorrer por motiv0 de férias. congrcss<'IS, curs0s de aperfeiçoamento. ativ1dades admuustrauvas ou outras c 

previamente agendadas. a comunicação ao Conselho Regional de Fannácia deverá ocorrer com antecedência minima de 48 (quarenta e 0ito) horas. 
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DENATRAN I CONTRAN 

~ ...'_; 

~~~ 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200·212001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro . 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https:/fww.N.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SIRPRO/SENATRAN 

.-.. ; 
~f 
''''l 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - BA 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N° 5642 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTA DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N• 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS L TDA 

Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA 

Inscrição Municipal: 563265 

CPF/CNPJ: 28.315.958/0001-90 

' :;:--. . -·~·,. '· 

Endereço: Avenida Caxias do Sul N°221- LETRA:A- PATAGONIA- Vitória da Conquista-BA CEP: 45065-
100 

r-e~-------- ATIVIDADE PRINCIPAL 

4771701 - COM.VAREJ.DE PRODS.FARM .. SEM MANIPU 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

4772500- COM.VAREJ.DE COSMET.PRODS.DE PERFU 

4773300 -COMERCIO VAREJ.DE ART.MED.E ORTOPE 

.--- Exercício 
2025 

.----DATA DE VENCIMENTO--, 
20/02/2026 

OBSERVAÇOES E RESTRIÇOES 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quarta-feira ,26 de Fevereiro de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: 99a99d9c 

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municj,e_al de Vitória 
da Conquista, na Internet, no endereço https:/lwww.pmvc.ba.gov.b"~· -

. -



SMS 
Secretaria Municipal de Saúde 

RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 1937/2025 

O{a) Secretário(a) de SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA de acordo com a 
Legislação Sanitária vigente e conforme PROCESSO, concede licença de 

Validade: 25/04/2026 I Classificação de Risco: J Alto risco ou nível de risco 111 

Processo: PR- PMVC -1937/2025 

Razão Social/Nome: MD CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMAC~UTICOS-L TDA 

Nome Fantasia: NOSSA FARMÁCIA CNPJ I CPF: 28.315.958/0001-90 

Endereço: AVENIDA CAXIAS DO SUL 

Bairro I Distrito: PATAGONIA 

Complemento: til Legal: MICAELLEN SANTOS BORGES 

Responsável Técnico 

Nome: ADRIELLE PAIVA DE SOUSA 

Conselho/Número: CRF-017079 

ATIVIOADE(S) 

Código 

4771-7/01 Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

Atividades I Classes 
Comércio 
Alimentos permitidos 
Produtos de Higiene 
Cosméticos 
Perfumes 
Produtos para saúde (dispositivos médicos) 
Oispensação de medicamentos contendo substâncias sujeitas ao controle especial 
C5 - Substâncias anabolizantes 

Substâncias psicotrópicas 
Substências psicotrópicas anorexígenas 
Substâncias precursoras de entorpecentes e/ou psicotrópicas 

C4 • Substâncias anti-retrovirais 
C1 -Outras substâncias sujeitas ao controle especial 
A3- Substâncias psicotrópicas 
A2.- Substâncias entorpecentes de uso permitido em concentrações especiais 
A 1 - Substância entorpecentes 
Dispensação de medicamentos não sujeitos ao controle especial 
-
Não realiza __::rvi~ farmacêuticos. 

-TIPO DE LICENÇA: 

- EXERC(CIO: 

-VALOR PAGO R$: 

Data Emissão 

25/04/2025 

Renovação 

2025 

971,92 

Autenticação: 1830.228E.E675.5498.332E.1 E8E.7AOD.7C7C 

Número: 221 

Cidade: I VITÓRIA DA CONQUISTA 

CPF: 068.583.695-97 

CPF: 047.215.935-62 

.);. ····'"'"'" ... · . 

' . 
• /i.,. ..... 

.· '·~'/_:;.·~ . ~··w" 

~~·· 1 Coord4i or VI A 
~la:2 ~ 

Folha: 1/2 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf 
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SMS 

Secretaria Municipal de Saúde 

RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 1937/2025 

O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA DEVERÁ SER INSTRUIDO COM O ALVARÁ DO ANO 
ANTERIOR, COM ANTECED~NCIA DE 60 (SESSENTA) DIAS DO TÉRMINO DE SUA VIG~NCIA 

-

Data Emissão I' 

~ 25/04/2025 ( Coord<~z or Vlt 
~la:24 

Autenticação: 1830.228E.E675.5498.332E.1 EBE. 7 AOD. 7C7C Folha: 2/2 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓM!CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

28.315.95810001-90 

MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMAC 

R EQUADOR 71 LETRA B I JUREMA I VITORIA DA CONQUISTA I BA I 
45023-115 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/10/2025 a 24/11/2025 

Certificação Número: 2025102601434953955205 

Informação obtida em 04/11/2025 12:03:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista/''. '"',c 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria ·-~ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 73442 I 2025 

.------------CONCEDIDO À-------------, 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA 
CPF/CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Endereço do imóvel: Avenida Caxias do Sul N"221 - PATAGONIA- Vitória da 
Conquista-BA CEP: 45065-100 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal no 5.172166- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

• A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 08/09/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira, 8 de Setembro de 2025 

Chave de validação: 38ed6f81 

https://gpi27. cloud .el.com. br/ServerExec/tributario/tri butarioclientlreportHtml?id Documento;:38ed6f81-3857 -4dd4-a960-f426da6c1526 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 06/10/2025 08:56 ... -- • t, 

., ·. _ .. __ ! ... ,;: 

··• ,,j} 1 SECRETARIA DA FAZENDA -~·-.. .. ( 
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Certidão Negativa de Débitos Tributários 
~ . 

- ·- ....... " 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N': 20255088659 

RAZÃO SOCIAL 

MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUl 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

142.305.140 28.315.958/0001-90 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos. inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

• 
Emitida em 06/10/2025, conforme Portaria n' 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão . 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRit 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

" -
., 

.t: 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da ·-r 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

.. ,_. ~.; .. · ..•. 
. ~ ..... -- '•·. 

Página 1 de I Re!CertidaoNegativa.rpt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
· ... ~ 
-~. V(._ •• ....:--- •• , 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

,,;-· ,, 
' ·~ . i -. 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS.FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:40:50 do dia 28/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/02/2026. 
Código de controle da certidão: 75F9.033D.6859.326E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Certidão n°: 30255091/2025 
Expedição: 02/06/2025, às 08:12:58 
Validade: 29/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.315.958/0001-90, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. o 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no S!CAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 DUNS®: 94 .... *93 
Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/09/2026 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEl: Não 
Porte da Empresa: • Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
"fj~~menl~(Sf~~~i~~~ado(s) com "*" está(ão}" com prazo(s) vencido(s)~ 
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de 
consulta disponíveis. 

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 

• 

manualmente pdo fornecedor. 

I - Credenciamento 

I! - Habilitação Jurídica 

111 - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 

Validade: 
Validade: 

Trabalhista (http:/ jwww.tst.jus.brjcertidao) Validade: 
IV- Regularidade Fiscal EstadualjDistrital e Municipal 

Receita EstadualjDistrital Validade: 
Receita Municipal Validade: 

VI - Q!Jalificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 

24/02/2026 
24/11/2025 
03/05/2026 

24/02/2026 
04/02/2026 

30/06/2025 (*) 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 04/11/2025 18:12 
CPF: SOO.X:XXJCXX-20 Nome: DAVI CARVALHO LUIS 

Automática 
Automática 
Automática 

Ass: ___________________________________________________________________________________________ _ 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 DUNS®: 94•uu93 

Razão Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
Nome Fantasia: NOSSA FARMACIA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

• 
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Emitido em: 09/01/2025 16:36 1 
CPF: 800.XX:X.XXX-20 Nome: DAVI CARVALHO LUIS 

) 
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MO Conquista Comércio de Produtos Farmacêuticos LTDA 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 

DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

MD Conquista Comércio de Produtos Farmacêuticos LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 28.315.958/0001-90, sediada na Avenida Caxias do Sul, N°221A, Patagônia, 
CEP: 45065-100, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. Davi 
Carvalho Luís, portador da carteira de identidade n° 884854809 e do CPF n° 
800.453.165-20, DECLARA que: 

I. para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos 
impedimentos para disputa da Dispensa ou execução do contrato 
de que trata o art. 14 da Lei Federal no 14.133/2021. 

11. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos, 
conforme disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n°. 14.133, de 01 
de abril de 2021, ressalvando-se a condição de menor aprendiz, 
cuja contratação é permitida nos termos da legislação; 

111. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV 
do art. 1° e no inc. 111 do art. 5° da Constituição Federal; 

IV. declaração de reserva de cargos PcD e para reabilitado da 
Previdência Social, consoante art. 63, IV, da Lei Federal n° 
14.133/2021 . 

Vitória da Conauista- BA, 29 de Julho de 2025. 
Documento assinado cligita1mente 

9 ".,I.. DAVICARIIA.LHOLUIS 
\#.11 Data: 29/07/202510:39:42-0300 

Verifique E'm https:jjvalidar.iti.gov.br 

DAVI CARVALHO LUIS 

MO-CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACI:UTICOS LTDA 

CNPJ: 28.315.958..()001-90 

(77) 98827-2323 

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA urt CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

'· 

h ~~· ~-~ 
~;~ \í~:v .1 .. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa MD CONQUISTA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ 28.315.958/0001-90, é detentora 

de um bom histórico de compra junto à Prefeitura de Vitória da Conquista. 

A Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista tem plena confiança na 

capacidade técnica e idoneidade da referida empresa, comprovada por sua 

participação em processos licitatórios anteriores, nos quais se mostrou apta a atender 

as demandas apresentadas com eficiência e qualidade. 

Destacamos que a empresa MD CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS LTDA até então, demonstrou competência e comprometimento no 

cumprimento de prazos, no fornecimento de bens e serviços conforme as 

especificações técnicas exigidas, bem como no cumprimento das obrigações 

contratuais firmadas com a Secretaria de Saúde do Município de Vitória da Conquista 

em fornecer soluções eficazes, atendendo às necessidades do município de forma 

satisfatória. 

Vitória da Conquista, 06/11/2025. 

Kleyton Azevedo R. dos Santos 

Matrícula: 1402 

Núcleo Administrativo- SMS 

J 
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<? Praça Joaquim Correia, 55- Centro- CEP 45000-907- Vitória da Conq~ista- Ba .• 
. ' ..... ,_ .~ .. ~-~·-

saude@.~ vc.ba.gov.br@pmvc.ba.gov.br www.pmAa.gov.br 77- 3424-8534 f 8536 
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PREFEITliR.<\ '\H '\ICIPAL DE \'ITÓRIA DA C0:"1Ql11STA 

Pn1c ur~h.il1r!a -(lera l ,J~) \ 1un i c í pi (l 
\\\\ '' -rnl\ l. h:L~P' l~r 

PARECER REFERE:\ C! AL n" 001/2023- PG'"l 

.. 
}-- _, ··•'e· 

AllM I\ ISTRA li \'tl I.ICITAÇÓFS. 1111'0 ITSF Dl DISI'f \S.·\ IJI' I.ICI'I AÇ'All. 

C0\1PR•\ E\1 CARA fr.R E\1ERC.E"-'l'I•\L PARA \n"-'DIMF\10 .\ LI\11\AR 

.lli11CIAL. LLI 14 I'' cOei P\RlOR COM ESCOPO DF .'\L \lUAR \0 

Rl(ili.·\R PRUCISSt> lll Cl•"-'IKAIALfli.S IJIRII•\', 1\1 CASll DI 

lll ll RM 1"-' ·\Ç-\(l [)[· t ·1 \1 PRI\1 F\ I O .ll'lliC IA 1. . 

(l presente parecer tem como escopo auxiliar a autoridade assessorada no 

controle interno da kgalidade administratiYa dos atos a serem praticados ou já cfi:ti\ ados nas 

.;ontrataçi">ó dir.:_tas para atendimento das liminaresi\l.flj_ciais_de\ idt> a sua ~rande demanda. 

Destaca-se que este parecer nàt• exime ac'S agemes publieos da 

n:sponsabilidade pela falta de planejamento. J::ste parecer deYe atingir as compras de bens 

determinados em J1L)Y3S decisões judiciais ou para at~.?nder. em últin1o caso. as antigas deci~õc~ 

das quais origi1wu siiUaçào de emergênCia sem culpa da falta de planejamento lia 

AuministraçJu Púhlica. 

Esclarecemos ainda que compete à Procuradoria-Geral do \1unicipio 

• 1 PCi/\1). por meio de Parecer Referencial estabelecer orientações juridieas unifonn.:s. 

competindo as\ 'nidades Gôll>ras obsef\ ar as inft>nna~iks a4ui contidas. 

:\5ll ohstanh .. ' o pro~~eguimcnto do feito sem J ohs~rYãn(ia dos 

apontamentos ektKados neste parecer scra de rcspc>nsahilidade cxclusi\·a do administradt'r. 

pgm -'tl pnn c. b~~. g0'. h r 
'~ ,,.,, .pm\ c.ha.go\ h r 
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PREFEITl RA i\1l'~ICIPAL DE VITÓRIA DA CO"iQl1JSTA 

Pn'('UradPria-( ll.'ral do \·1 unicipio 
w,,.,, .pnn l .ba ~,l\ br 

A:\ALISE .llRÍDICA 

CO:\SIDERAÇÕES PRELI\11:\ARES 

lmpô~-se destacar. ainda, que a Pli\1 incumbe apenas a analise dos aspecto;; 

juridicus quanto aos questionamentos l(mnulaJc,s. nus termos Jo art. I 00 da Lei Orgânica 

\lunicipal c L~is \lunicipais n'' ].(,()~ 2009 c 1.76(1 ::2011. bem como a kgislaçàl' c doutrina 

pertinentes ao caso. abstraídas as questões de l>rdem técnica. econômica e vernacular. ou 

me:-mo aos aspccllls de conn·niéncia e opc,rtunidade, alheios à missão deste órgão . 

REQliSITOS PARA A ELABORA(.\0 DE \lA:\IFESTA(.\0 

Jl RÍDICA REFERE:\CIAL 

Considerando que o volume de processos em matérias idênticas e 

r~corrcntcs impactam. justilicadamente. à atuação do órgão eonsultiH' ou a celeridade dos 

scn·iços aJministratiYos: e 

Ccmsiderando a atividade jurídica c~crcida se: restrin~ir à verilicação do 

atendimenw das e~igências legais a partir da simples conferência de documentos. In ca.1u. 

justifica a l.'labNaçào da presente manili:stação jurídica referencial. 

Com efeito. o volume de processos administrativos sobre cnmrataçàn 

emergencial por dispensa de licitação para atendimento das liminares judiciais. impaêlam 

sobremaneira a atuação deste t\rgào consultivo. diminuindo a celeridade dos scn iços 

• administrati1 os prestados e reduzindo o tempo de que dispõe o( a 1 Ad\ o gado( a) Público! a 1 

para examinar pn,ccssos mais comple~os e que e~igcm uma análise jurídica mais detida c 

profunda. 

Entretanto. e~istindo dúvidas especi!lcas, ou sendo casos que e1·entualmentc 

esca. pem ao padrão antes tratado. os respecti1 os pzo ' ·~s .. podem ser submetidos à análise da 

PCM -.. ' "•'· 
J. ' ' --{J".J • ' .') 

·-;-:\X''-~::~ ........ ·;·(-= -·: ')-· ., 
' . ··" ~.~~ "' .r).Y."--

\.•' i• . ,(·~··' \~\i· ·t.""T"' 
't:··;!~{'t;,\r •' ;.~:·.· "'"' -J . 115 

"' "'"" J.\.'r.-::·•x. r .. / !<..""" • ((-~,. ;;/ 
Rc.Ja A.'e.nida Jurac: ~1agalhães. n.' 3.405. Bairw Boa Vista.~ o\fj,<;··-~·-.. · :---
Vitóna da Conquista BA. CEP 45.026-090. /~ ' .'··"' 

" F('ne· ( 77) 3-1~9-3166 ()8809-~990 . ' :~' 

pgm 'ii pnn l.ba.g<n-.br f i-:=: 
\\W\\_pmn:.ba.goY.br , .. 
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PREFEITl'RA 1\H NICIPAL DE VITÓRIA DA CONQlliSTA 

Procuradoria-G.:ral dL' \·1uniciri'' 
\\ \\'\\ .rnm ~..·.~a.gl'' hr 

•. 

--~· \ ·-" ------· "" - . , 
/~ IS.,; ~: 
·-· '-·' . ;:~.~ ·. \ -· 

DA DISPE\'SA DE LICITAÇ..\0 C0'\1 BASE \0 ART. 75, \"III. DA LEI n" 

1-1.133/2021- AQUSJÇ..\0 DE '\lA TERIAL E l\SD10S PARA CT'\1PRI!\1E\'TO DE 
Ll!\11'\AR .Jl"DICIAL. 

Ql'.<\\TO A 1\STRl (,\O DO PROCESSO 

O an. 37. XXI. da Constituição Federal de 1988. com o objetiYc' de assegurar 

a efeti\ idade dos princirios que regem toda a atiYidade administratiYa. detemlina que a 

.\Jministraçào Pública rc·aliz-· licitação prL'' ia á contrataç·ào de bens e seJYiços. 

A e\ceçào da r.:gra. confom1e ü pennissinl constitucionaL est;i pre\ i;;ta na lei 

de Licitaçôcs c Cl\ntrat<lS :\dministraliYos. especifi.:amente em seu art. 75. \"111. que trata a 

Jisrensa de licitação em hipóteses ··de emergência ou de calamidade pública. quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade düs seniços públicos ou a segurança de pessoas. obras. seniços. 

equipamcntns e ,,utros b~ns. públicos ou paniculares. c somente para aquisiçãn dns bens 

necessário, 110 atcnJimcnto da situação emergencial ou calamitosa c para as par.: elas de obras 

e scn iços que rossam ser C<>ncluidas no prazo máximn de I ( um1 mw. contado da data de 

oc,1rr~ncia da emergência ou da calamidade.' edadas a prorrogação dos respectiYos co trat s 

é a rccontrataçào de empresa já contratada com base no disposto neste inciso". 

DAS FOR'\lALIDADES LEGAIS 

...... ,, ~.; 

,., .... ~~·f.J :·~·:.·~ 
";:\X''':,· ' ' ~'-.. .. .J • 

. . :" ' . ~~\·'' 
(\'.'.'• .l'" . ,{'.~\,iJI• I ~~1.. 
w ' . ~-· ., -\ 

(~V:\\~.-.,:}\·.,\ 
. '\.•'·· 

Embora não seja e\igi,-el nos processos de dispensa. o cumpriment,, de etapas 

formais imprescindiYeis no processo de licitação. é necessária a formalização de um 

procedimento com estrita obsen·ãncia aos princirios constitucionais da legalidade.,. 

impessoalidade, moralidade. igualdade. ruhJicidade e rrobidade administratiYa in:_r~~ J-5__...., 
.-\dministra~CàO Publica. . •. ,-J..!it:Jf' v-----

Com efeito. as exigências atinentes para as contratações dentn~::~te de 

'alor para dispensa de licitação para compras em geral consistem em: · 

a) :\úmero de processo aJministrati,o: 

bi Justiticati\·a da wntrataçào: 

Rua A\enida Jurac: \1agalhàes. J{ J.-+0:'. Bairro Boa Vista. 
Vitória da Conquista BA. CEP ~,_026-090 
Fone· ( 77) _<4:'9·' 166 98809-:'99(1 
pgm &· pnn c.ha.g0\ .h r 
W\\ \\ .pnl\'c.ba.gtl\·.br 
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PREFEITLRA .\tt:NICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUSTA» 

ProcuradPria-(icr:.II JL) \-1 unicipio ~ 
c 1 D~scriçüo clara. pr~cba c sulici~m~ J,> ohj~h>. incll~>iH' da; uniJad~' c 

LJUantidadcs a >cn.·m adquiridas: 

d 1 Critérios de pagamento: 

e 1 Indicação de r,·curs<• próprio para a desp~sa: 

g) Indicação de rcsponsáYd pela coleta dos orçamentos. 

Além dos dt>cumentns acima. a Lei r( I .f.!:;:; ·2021 (art. 72r trai um rol taxati\ o 

Ja qual intc>nna quais documenh>> se wrnam indispcnsaYeis para ~omp\>r um proccs>o de 

dispensa d~ licitaçàt>. isto poslo. segue ahaixo: 

··J. d(1cumento de formalização de demanda e. se for o casd. esrudü t~cn1Cl1 preliminar. analísc­

dt:" risco::-. tt:rm0 de referência projeto básico ou projew execuriYo: li . estimatiYa de despesa. 

que deve-ra ~er calcubda na fom1a estabelecida no art. ~3 da lei de licitaç0cs: 111 - pJ.rcccr 

JUríJicll c parecen::-. tCcnic0s. se t0r 0 caso. que dern(lOStrcm (l ah:ndiment<' do~ rcqui<,.Í\os 

c\i~id(1 ~: I\"· d~mPn~tração da compatibilidade da prn i~à'' de recursr'~ N;,:amentário:. ..::om (l 

~nmprorni~'>Z' a :.er ~tssumido: V · C\1mpro,·açào de que o ~.:ontratado preenche o:. rl'qui~ito:. d.: 

ha\:lilita~ào e qualificação mínima nç-cessãria: VI . razà0 da esccdhíJ do contratado: \'11 . 

justificatiYa de preço: VIII -autorização da autoridade competente ... 

Acerca da justificatiYa d,, valor e necessário comproYar que o mesmo é 

compatiwl com l>s Y<liores praticados no mercado. considerados os preços constantes de 

bancos de dados púhlicos e as quantidades a serem C<>ntratadas. ohscrYadas tamhém a 

potencial c:ccmomia de escala e as peculiaridades do local de execução do ohjeto. O an. 2.' 

• f:;<>: 
0 

m<'~~::o::::,:~o~,,~,:~::::::"d:,:,:::::. ~,:.·~::"''"'' "' ,.~ ''" em ""' ""'"""' 
.,,.·.,-.. . .-' regubrnento. o \alc1r e~tímado será ddinidl1 Ctlfll ha~c 11<1 melhl'r pn:Ç{' aferido pc'r meil' da 

·~:1~\ .. ";'\r~s . 
"'. _"_ .• ; ~~t\r ~1 utilizaçãt) dos ~cguintc~ parámetrP:-.. adotado~ de t~'rtllJ ~.:ombinada t)ll nàll. 

\~::: ~;·.~·- ~.{\?. ,_) •.- ... \l1i~ 
"~'~'"' .. ,,.> .• ;),.~· . - d . . . . . J . v -~\~)·•· ·t-.l'l' I · compoSJ(ao e cusws unlt~rH'~~ men(1res ~!.P .... !gUJIS a med1ana ' o Jtcm correspondt:nlc )JS! 

.J_~\j~\ V g..-~painel para consulta de precos ou no banco depreco~ em saUde disponi\'eis no Portal ~acionai 
\,;li'(.TV\_;Y/ de Contrataçõ-es Pubhcas iP!>.CPI: . . _ . . 

~~ li · ~~!tl!LéilliD-'1.!5 sm1Jiare~ le1ta~ rela Admtntqraça~J Publica. em C'\C('UÇ5l1 ou conclwda<:. no 

/_ perrodo de I (um) ano anterior <i data da pe~quisa de preços. inclusi\e mediante ~istema de 

registrll de prc:Ç(l~. l'h,t>rYíidl' 1.1 índice de :uualiLaçàn de preçns corre:.pondente: 

Rua A\enida Jurac~ \1agalhàes. n" .3.--:l-05. Bairro Boa Vista. 
Vitória da Conquista BA. CEP 4,.026-090. 
Fone: 0 7 1 3429-3166 08809-2990 
pgm '{~. pm,·c.ba.gt>\ .br 
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ftlrnWIIll~llll' apw\ada pel(' f\1d~r 1·-\t:cutÍ\i.' iCderall' de :-.iti''~ cldrl,nico~ c:->pt'i.:íalizad,,~ PU 

Je dommit' amp],,_ desde qu~· ..:~.mtcnham a data í.' Jwra de ~ICí.':•&l. 

1\.- pc~gui..;,a d1reta cnm no m1ninw -~ ltré~~ Ü1rnec:s.:.QQI:.~"!:._Jnediame ,.,,)Jicitacãs'Ji!rmal d~ 
.... (,t~tcào. dc!-idt: qu~.· :-t'_ia apresentada justificai i\ a d<J c..;,colha dL~sse~ forncçcdore:. e qul' nãl' 

h:nham ~idt' C'btido:. L'" ~~r~·umcnw-.. l't'f11 m<ti:. dl' 6 heisl mt>:-.es de antcccdl·rKÍJ da d~t!J. de 
dinll~açàl1 d(l t:ditaL 

~ 3" :\as comrataç0cs realizada..., por \1unictpl(tS. Lswdc's. e Distrih' Ft:derl.ll. desde que nJo 
~m oh am recur.s0s. da L. niàP. o \·a\or pre\'iamente estimado da contrataçàL"'. a que se refere 
l) caput de~tc anq;.o. rl"'lierá ~er d~..~finido p(1r meio da utilizaçàl' de r'utrl)s s.istemas de rustos 
ad0t~1dt1~ pek) rt.>.<.,pcctÍ\0 ente fedcrati\,, 

.\ l.~i n'' 1-t.l.'-' '20:' I ai nua teYe o cuiJado esp~citlcar que n,,, ca-;os \111U~ não f(n 

possiYel estimar Ll 'aiL1r do objeto na forma estabelecida pelas infonnações acima. cab~ ao 

contratado comprO\ ar pre,iamente que os preços apresentados estão em confonnidade com 

os praticados em contrataç,'\cs semelhantes de obi<:tos da mesma natureza. por meiL• d~ 

apr~s~ntação de notas liscais emitidas para outros contratantes por um pcri,,do de "até um 

ano anterior à data da contratação" pela Administração Publica ou por outro meio 

considerad<• idôneo. 

Importante salientar que deYerão ser juntados ao processo a certidão que pronHl\C 

a r~gularidade p~rant~ a ScguridaJc SociaL confom1e aduz o ~3'. do art. 195. Ja Cf· 88. 

Já nos casos em que o valor não ultrapasse',~ do limite para dispensa de licitação 

para compras em geral fica dispensada às demais certidões para fim de demonstrar 

regularidade fiscaL em consonância com o previsto no art. 70. inciso 111. da Lei n' 

l-t.I3Y2021. 

Destacamos a necessidade da juntada Ja certidão negatiYa de feitos sobre falência. 

Jeclaração que não emprega menores de quatorze anos. confom1e art. r. XXXIII. da CF 88 

c declaração que o contratado não incorre em nenh 11 •s imp~dimentos do art. 14 da Lei de 
···~-<. '· 

Licitações c Contratos AdministratiHJS. ~<,,.;,.':,-'~.':;.:, 
. . " ' ~'~~~- ~'\. 

,;: '·,.,..,.·"" ~;:;,-\~ ~"'1:..~. 
··~,- ~· ~ ~· ; 

'"" (~ --R-~~ .:\enida Jur~(~ \1agalhàes. ~o 3.-!.05. Bairro B0a V1sta .J_\,\)\'\'V . ~,\ 
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.'\ L.:i \hmicipal n'' l. 727 "2(11 ll precomt.a a importância de se Ya!Nizar a, 

empresa;; sediadas no \hmicípin de Yitúria da Conquista. assim. as contrataçôe;; direta;; 

J,·n·m preferencialmente ser rcali1adas com estas. 

(.)uanto à obri!.!atoricdade ou não de l(mnaliraçàt> ,.k instrumento contratual. 

cumpre destacar que dispensa (' tem]() de contrato. confi1rme art. 95 da I. e i n'' 14.1 :;:; 2021 

nas contrat<!l;ôes em que a entrega seja imediata e integral e que não resultem obrigaçi\es 

futuras . 

.-\km d,,, documentos acima solicitados dewrào ser obsçn adas: 

1- lenno de Referência:Projeto Básico simplificado. cc,ntendo: definição do 

objeto. fundamento simplificado da contratação. requisitos da contratação. 
critáios de medição e pagamento. estimati\ as dos preços. adequação 
orçamcntària.: sançi\cs administratiYas: 

11- Contrato SociaL Estatuto Social ou outro instrumento constitutiYo hasico da 
pessoa jurídica atualizados: 

Jll­
i-!U3. 
couber: 

I\'­

Federal 

couber: 

Qualiticação técnica. conforme determina o art. 6 7 da Lei r ederal n'' 
de l" de abril de 2021. no qu.: 

(.)ualificaçâo econômico-financeira. nos tem1os do an. 69 da Lei 
n" 1-1.1 )3. de I o de abril de 2021. no que 

V- Regularidade fiscal e trabalhista . .:onfonne o an. 68 da Lei Federaln'' 14.13). 
ck l" de abril de 202 l: 

\'1- D.:claraçào assinada pelu pretenso contratado em cumprim.:nto J,, 
disp<'sto no mciso XXXIII do caput do art. 7'' 
da Constituição combinado com o art. 68. \'L da Lei Federal n" 14.133 2021: 

VII- Comprcn ante de domicílio eletrônico. contendo informaçi\es da conta 
bancária (:\o me do Banco. Auc!ncia. 

Conta). bem cc~no o nome do contr~· .t'_.· · urU\PJ 1 para. pessoas jurídi.:as) c~u CPF 
(para pessoas fiSicas): ,., · ·· ·. 

{ . '- '.;. .... • '.~ '.) . 
Rua A ,·enida Jurac) ~1agalhãe;. n' 3.405. Bairrq Bo~;\t\'~t~v~';" · '· ''! ~--" 
Vitória da Conquista BA. CEP ~5.026-090. <\:;::1 •·_,..,(.~'>I·:' \~1. I ' ~.\"''~ .•·, •· 
Fconc: \ 77) 3-1.:9~~ 166 98809<'~990 ~~\t\ ~\"'~~i~~ ~·: 
pgm·~! pm,c.ba.go\ .br ,tJ' ·J 
\\W\\.piTI\C.ba.gO\.hr _ ç,\J'' -~· :1-].,. 
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\'111- lnsnição nu entidade profissional e''mpcktl\c. quando f(,r o caso: 

IX- Consulta consc,lidada em nomc do prctensP wntratado emitida pelo 
lribunal Lk Contas da l'niào. rdatiYa aos 
C\IA-Cadustro '\uci,,nal de Comkna<;t'ks l-i, eis P''r Ato de Improbidade 
.-\dministrati\ a c Inelegibilidade: Portal da 
·1 ransparência: CEJS - Cadastro '\aciPnal de l·.mpresas Inidôneas e Suspensas: 

Portal da Transparência C'\EP 
Cadastro '\acionai de Empresas Punidas . 

Ainda no mesmo contexto. deve-se dar atenção C>pccial para a claboraçà'' d,, 

termo de referência simplificado. contendo a definição do ob_icto: fundamento simplificado da 

contratação: requisitos da contratação: critérios de medição e pagamento: estimatiYas dos 

pn:ços: adequação orçamcmaria c sanções administrativas. 

'\ecessário ainda. ap(,s instruido pmcesso administrati\ o. a Jintlgaçào c além J~ 

manter a disposição do público em sitio eletrônico oficial o ato que autoriza a contratação 

direta ou o e-.;trato decorrente do C<'ntrato 

Por tim. ~não menos importante. o art. 70. da noYa lei de licitações nos traz yue 

em hipótese de contrataçã,, direta indeYida ocorrida com dolo. fraude ou erro grosseiro. ,, 

contratado '-' o agente público responsáYel responderão solidariamente pelo dano causado ao 

erario. sem prejuízo de outras sanções legais eabin:is . 

CO:'\CLl.SÃO 

Em face do exposto. opmamos. nos limites da análise juridica e excluídos os 

aspectos técnicos e o juizo de oportunidade e com eniência das contratações futuras. pela 

possibilidade jurídica. em h:sc. das contratações e<>m fulcro no artigo 75. incisos VIII da Lei 

n' l-+.133 ·2021 para atendimento à I i minares judiciais. dcsde yue obsen a dos os apontamentos 

clencados neste parecer. ~ 
R_,~a ·~.'_enida Jura_..::: ~1a.galha_ .. es. ,~1(' ~.405. Bairro . ~-:i.&_~;'"•. ;-~i,·;· .. 
\nona da Conquista BA. CEP 4 .. 0_6-090. :<-• ,.·. _, ,tf ·- '" 
F0ne· í 77) _:::.+.~9<~ 166 G8800-299fl __ , .. -_ .... "' ~·~ ·; · ;, 

pgm·ápm,..::.ba.go\'.hr _ ._.__'::. '-~r..~~\·:o::-.'1.. ~ .. ;::. 
~ -- ._ \~"' \:.lt.) ~ :·:·• 

\\\\H.pnl\c.bi.u!O\.br ·'.~·· ··.·;-\·_ ... v.. ,.('), _~,-'f 

- "·' ~._,\<t.~'\.,,>"~--7 "<;)~ ~\ }~ 
.:2-fii< \.Y .í.J 
'-'' \~\/ ·~ 7 -'~r 

___ , 
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Assim. nos pwccssc1s cujus ,,hjdos estejam ahran;;idos pda presente 

\1.\\:IFEST \Ç),O .WRÍDIC\ RI-ITRE\:CIAL. isto 0. aqueles em que analisadas todas as 

lJUCs10cs l~tticas c jurídicas. ,.L'rsat\?tn sohrc matéria~ iJ0nticas c rcn,ncntL'S a llfa Jcscrita. 

co<tarJo. em principio. dispensados de análise indi\iduali1.ada pnr esta Procuradoria-Geral du 

\lunicipio. 

:\ \. nidade Gestora deYe ccnillcar. de !(1m1a expressa. que a situação concreta 

se amolda aos tcm1ns deste Parecer. Jc,·cnJl) esta ccT1idào ser juntada nos autos c ser linnada 

• pdc' responsci\ d da t•nidadc (iestora. 

• 

/) 

l
l / 
I :V 
~~w ~~r'lll 

;\·laril. ~i,ftlroso Gama Fonseca 
Ad\·ogada Pública 

OABBA 40.804 

'('~---- .. -· --- ----.. .. 
~---··· i 

,, .. --· .. { ./' í/ ·_---------

( () -~~ 
~a.n Nunc~ ;\lei reles 

Procurador-Geral do \1unicipio 

PABBA 32.700 

Rua A\cnida Jurac~ Magalhães. n'' 3A05. Bairr0 Boa Vista. 
Vitóna da Conquista BA. CEP ~5.026-090 
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EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos( as) Secretários( as) Municipais, do Procurador·Geral do Município e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos 111 e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os( as) 
Secretários( as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil: 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autõnomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto: 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1° ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal n° 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

a:; 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitória da Conquista- BA, 1° de janeiro de 2025. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matrícula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 

(Interino) 

245959 Secretario Municipal de Cultura, Turismo e 
lazer 

dom.pmvc.ba_gov.br 

Secretaria 

SEMMA 

SMDR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 

Oocvmento ;minado dit;it/Jlmente çonforme MP no 2.2D0-211001 de 24/0812001. que institui a inli"a-l'strurvra de Chaves Públios Brasill'ira /CP Brasil 
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307285 Secretâria 

Mateus Nascimento Novais 245532 STPC 

Michael Farias Alencar lima 245453 Secretário SEMDES 

Rodrigo Cardoso Bulhões 305298 

Secretária 

,,~\1 ••. '·,, 
:-. <. 

1 ~· t 
.--. c' j: 
'}~!}~ ..... -<;· ..... " 
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ocorrência em processo especffico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. 3° O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do exerclcio do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N" 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo 9" do Decreto municipal n" 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

DECRETA: 

Art. 1" O art. 9" do Decreto n" 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. ga Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

I- Leandro Almeida Aguiar, matricula n" 24368-0- Presidente; 
11- Elaine Amaral Silveira, matricula n" 14266-8- Membro; 
111- Helder Carlos Silva de Sousa, matrícula n° 14147-5- Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matrícula n" 16751-2- Membro; 
V- Mayara Ribeiro Domingues, matrícula n" 245560- Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matricula n" 24488-7- Membro; 
VIl- Edvaldo Rodrigues Santana, matricula n" 01471-2- Membro; 
VIII- Cledivaldo Souza dos Anjos, matrícula n° 152213- Membro" (NR) 

Art. 2" Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N" 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiros( as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na Lei federal n" 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 

dom.pmvc.ba.gov.br -6' OocumentoiJ'i~in.t.do digitalmente conforme MP n~ 2.200.212001 de 2410812001, que institui li infr11-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- /CP Brillsil 
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Art. 1a Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros( as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na Lei federal no 14.133/2021. 

Art. 2a No âmbito da Central Estratêgica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I- como Agente de Contratação e Pregoeiro( a): 

a) Liliane Brito do Prado, matrícula no 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matrícula n" 07~13491·6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matrícula n° 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula n" 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n° 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matrícula n" 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n" 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matricula n" 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matrícula n° 01-049-0; 

11 - como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matricula n" 07-14878-0; 
b) Diego lima de Andrade Sousa, matricula n" 07-14861-5; 
c) Luciana Rosa da França, matricula no 01-049226-8; 
d) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matrícula n" 07-19980-5; 
e) Leila Maria Souza Santos, matricula n" 07·13287·5. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista- BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N" 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de Licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na Lei federal n° 8.666/93, no âmbito da Administração Pública D1reta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Municlpio; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na Lei federal n° 8.666/93. 

Art. 2° No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

I - como membros titulares da Comissão Permanente de Licitação: 

a) Liliane Brito do Prado, matricula n" 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matricula n" 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n" 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula n" 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n" 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula n° 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n" 09-10381-3; 
h) Zilmária Pereira dos Santos, matrícula n° 07-07164-7; 
i) Adson dos Santos Carvalho, matricula n" 07-14878-0; 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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12/11/2025, 14:17 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDJCA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

28.315.958/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
0110812017 

NOME EMPRESARIAL 

MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

T TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NOSSA FARMACIA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.71-7..01- Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.72-5..00- Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00- Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

I CEP 
45.065-100 

I BAIRROfDISTRITO 

PATAGONIA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

NOSSAFARMACIA100@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

***** 

I COMPLEMENTO 
LETRA A 

I MUNICIPIO 
VITORIA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 
(77) 8839-5106 

I PORTE 
EPP 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/08/2017 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/11/2025 às 14:17:14 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores- QSA 

CNPJ: 
28.315 958/0001·90 
NOME EMPRESARIAL: 
MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 
R$45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
.Jiii.VI CARVALHO LUIS 

-lif1cação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 12/11/2025 às 14:17 (data e hora de Brasllia) . 

• 
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AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
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Protocolo 

248677772 
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I 
SMS 

PREFEITURA 

. VITÓRIA DA Secretaria Municipal de Saúde 

. . CONQUISTA 

' . "· .... "' 
• c (.-'0\ 

~ 
RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 1937/2025 :<-. ~~~iY 

O(a) Secretário(a) de SAÚDE DO MUNICiPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA de acordo com a 
Legislação Sanitária vigente e conformf PROCESSO, concede licença de 

. ' . 
Validade: 25/04/2026 Classificação de Risco: 

Processo: PR- PMVC -1937/2025 

Razão Social/Nome: MO CONQUISTA DE PRODUTOS FARMAC~UTICOS-LTDA; 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro I Distrito: 

Nome: ADRIELLE PAIVA DE SOUSA 

Conselho/Número: CRF-017079 

Atividades I Classes 
Comércio 
Alimentos permitidos "'• 
Produtos de Higiene M 

Cosméticos ' 
Perfumes - ; . ~ 
Produtos para saúde (dispo~iVoS'médicos) 
Dispensação de medicamerltos contendo substâncias sujeitas ao controle especial 

- Substâncias anabolizantes 
Substâncias psicotrópicas 
Substâncias psicotrópicas anorexígenas 

01 -Substâncias precursoras de entorpecentes e/ou psicotrópicas 
C4 - Substâncias anti-retrovirais 
C1 -Outras substancias sujeitas ao controle especial 
A3 - Substâncias psicotrópicas 
A2 - Substâncias entorpecentes de uso pennitl~o em concentrações especiais 
A 1 - Substância entorpecentes .~ 'fi 
Dispensação de medicamentos não sujei~o controle especial 
- v ~ · r 

Não realiza serviços farmacêuticos. ' "-,.. ,_·;- · 

-TIPO DE LICENÇA: Renovação 

- EXERCICIO: 2025 

-VALOR PAGO R$: 971,92 

Data Emissão 

25/0412025 

Autenticação: 1830.228E.E675.5498,332E. 1 E8E 7 AOD. 7C7C 

Alto risco ou nfvel de risco 111 

28.315.956/0001-90 

221 

VITÓRIA DA CONQUISTA 

068.583.695-97 

047.215.935-62 

(\ 

~-Coord ~ or VI A 

\.. ~ula:24 ~ 

Folha: 1/2 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf 
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PQEFEITUQA 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

SMS 

Secretaria Municipal de Saúde 

RENOVAÇÃO ALVARÁ SANITÁRIO N° 1937/2025 

O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO ANUAL DE LICENÇA DEVERÁ SER INSTRUIDO COM O ALVARÁ DO ANO 
ANTERIOR, COM ANTECED~NCIA DE 60 (SESSENTA) DIAS DO TÉRMINO DE SUA VIG~NCIA 

;-·;__ 

\ 

Data Emissão 

4~-25/04/2025 Coord4z or Vl A 

\....~la:2 ~ 

Autenticação: 1830.228E.E675.5498.332E.1 EBE. 7 AOD .7C7C Folha: 212 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https://tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf 
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Situação de Regularidade do 
Empregador 

Dúvidas mais Frequentes I Início 1 V - :;; 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 28.315.958/0001-90 .ão social: MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

Resultado da consulta em 12/11/2025 14:21 :29 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 
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Dúvidas mais Frequentes I Início 1 V-; 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 28.315.958/0001-90 
Razão social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

Data de Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

26/10/2025 26/10/2025 a 24/11/2025 2025102601434953955205 

10/2025 05/10/2025 a 03/11/2025 2025100520024953955266 

9/2025 16/09/2025 a 15/10/2025 2025091608004953955201 

28/08/2025 28/08/2025 a 26/09/2025 2025082820384953955288 

09/08/2025 09/08/2025 a 07/09/2025 2025080902514953955247 

21/07/2025 21/07/2025 a 19/08/2025 2025072121084953955287 

02/07/2025 02/07/2025 a 31/07/2025 2025070223434953955269 

13/06/2025 13/06/2025 a 12/07/2025 2025061320474953955258 

25/05/2025 25/05/2025 a 23/06/2025 2025052503264953955202 

06/05/2025 06/05/2025 a 04/06/2025 2025050603064953955232 

17/04/2025 17/04/2025 a 16/05/2025 2025041709234953955273 

29/03/2025 29/03/2025 a 27/04/2025 2025032902174953955284 

10/03/2025 1 0/03/2025 a 08/04/2025 2025031022214953955221 

19/02/2025 19/02/2025 a 20/03/2025 2025021908444953955271 

.1/2025 31/01/2025 a O 1/03/2025 2025013109194953955201 

12/01/2025 12/01/2025 a 1 0/02/2025 2025011203004953955299 

24/12/2024 24/12/2024 a 22/01/2025 2024122403394953955237 

05/12/2024 05/12/2024 a 03/01/2025 2024120503224953955262 

16/11/2024 16/11/2024 a 15/12/2024 2024111602304953955263 

28/10/2024 28/10/2024 a 26/11/2024 2024102809484953955230 

09/10/2024 09/10/2024 a 07/11/2024 2024100906054953955285 

20/09/2024 20/09/2024 a 19/10/2024 2024092020414953955262 

01/09/2024 01/09/2024 a 30/09/2024 2024090102424953955235 

13/08/2024 13/08/2024 a 11/09/2024 2024081307384953955270 

25/07/2024 25/07/2024 a 23/08/2024 2024072509144953955227 

06/07/2024 06/07/2024 a 04/08/2024 2024070603314953955215 

17/06/2024 17/06/2024 a 16/07/2024 2024061707564953955288 

29/05/2024 29/05/2024 a 27/06/2024 2024052906204953955202 

10/05/2024 10/05/2024 a 08/06/2024 2024051019514953955204 

21/04/2024 21/04/2024 a 20/05/2024 2024042102013478535546 -:::f3 
........ '""' ~ ............. ~ ............. ~ .............. "'"" , .... ,...., ............. .... ...................... ,...,... ...................................... ~ 



Emissão/Leitura 
uata ae vauaaae Numero ao I.;Kt 

' 14/03/2024 14/03/2024 a 12/04/2024 2024031405173182108727 ,. .. - ··,.;., . ': 

23/02/2024 23/02/2024 a 23/03/2024 2024022307445782700149 ' {'·' 

~ 04/02/2024 04/02/2024 a 04/03/2024 2024020402220469761200 . t_ :''''/' , ~ I . ' 

16/01/2024 16/01/2024 a 14/02/2024 2024011607564459793822 

28/12/2023 28/12/2023 a 26/01/2024 2023122802414475182509 

09/12/2023 09/12/2023 a 07/01/2024 2023120902121937540232 

20/11/2023 20/11/2023 a 19/12/2023 2023112003084307314657 

Resultado da consulta em 12/11/202514:21:29 

• 

• 
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Emissão: 12/11/2025 14:22 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20255088659 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

142.305.140 28.315.958/0001-90 
--· 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.0 918/99 EM 06/10/2025 VÁLIDA ATÉ 05/12/2025 

.. . -.~· . . .., •· 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:40:50 do dia 28/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/02/2026. 
Código de controle da certidão: 75F9.0330.6859.326E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIARIO 
,JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 28.315.958/0001-90 
Certidão na: 30255091/2025 
Expedição: 02/06/2025, às 08:12:58 
Validade: 29/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MO CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 28.315.958/0001-90, 

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

D6vid~s e sugestões: cndt@tst.jus.br 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 12/11/2025 14:25:45 

I"-"L"v Social: MD CONQUISTA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
28.315.958/0001-90 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

"m""' Gestor: Portal da Transparência 
!Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
l"-<'>u'''"''v da consulta: Nada Consta 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A_QUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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·~=f OFICIAL '~' VITÓRIA DA CONQUISTA 

Vitória da Conqursta- Bahra 
Ano 18 - Edrcão 4 096 

segunda 1 O de novembro de 2025 
Página 19 de 37 

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, conforme autorização contida no art. 75, incisos 111, XI e 
parágrafo único, da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO que a Secretária Municipal de Governo, Sra. Geanne de Cassia Oliveira da Silva, 
matrícula 24.545-6, estará em reuniões externas, na cidade de São Paulo - SP, durante o P!:!Iio~,de 
09 de novembro à 14 de novembro de 2025. ·• ···:.'· 

·-~ 
RESOLVE: ·. v;,;_, l/ 

't,' '·,' ·-(:-"":'--

Art. 1 o - Designar a servidora Thaíse Souza Vilas Boas, matrícula n°. 30.818-2, para responder pela 
Secretaria Municipal de Governo, com poderes para exercer todos os atos administrativos relativos às 
atividades e competências atribuídas a esta Secretaria no período de 10/11/2025 à 14/11/2025. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

• 
Gabinete da Secretária Municipal de Governo 
Vitória da Conquista, 07 de novembro de 2025 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

PORTARIA N° 345/2025 

DESIGNA SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de atribuições legais, que lhe 
confere a Lei n° 421, de 31 de dezembro de 1987 e os Decreto n° 23.512/2025, expedidos pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar o servidor FABRICIO ALVES SANTOS, matrícula n° 308178, para substituir, 
ROMAR SOUZA BARROS, matrícula n° 305995, no cargo de Secretário de Gestão e Inovação, pelo 
.odo de 07111/2025 a 16/11/2025. 

Art. 2• - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão e Inovação, 06 de novembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

PORTARIA N° 346/2025 

DESIGNA GESTOR E FISCAIS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DE CONTRATO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere a Lei n.0 421/87 e o Decreto no 23.512/2025, expedido pelo Chefe do Poder Executivo 
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei N ." 14.133 de 2021. 

Autorizo o prosseguimento do Processo Administrativo n.O 138256/2025, referente 
contratação direta, que compreende a dispensa de licitação, conforme os termos da Lei n. o 
14.133/2021 e demais normas pertinentes, visando à contratação da pessoa jurídica MD 
CONQUISTA COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 
28.315.958/0001-90, para aquisição imediata de medicamentos para atender demanda de 
liminar judicial. Determino a Central Estratégica de Compras Públicas, tudo em obediência ao 
que determina a Lei n. 0 14.133/2021 de lo de abril de 2021, que proceda a realização do 
processo pertinente, mediante a existência de dotação orçamentária e dentro dos 
procedimentos legais cabíveis. / 

Vitória da Conquista- BA, 12 de novembro de 2025 . 

Rua João Pessoa, 253 - Centro 
Fone: (77) 98856-5228 
CEP 45.000-495- Vitória da Conquista- Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br 
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ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DL N.• 10012025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.• 13825612025 

Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, eu, Meg de Sousa 
Marques, Agente de Contratação, nomeada pelo Decreto Municipal n.• 22.56712023, 
apreciei e deliberei a respeito do pedido de aquisição de medicamentos - revitam JR 120ml, 
6 (seis) frascos e omega 3 150 ml, 12 (doze) frascos- para atendimento de liminar judicial, 
conforme condições descritas no processo e no Termo de Referência, solicitado por meio do 
Protocolo n.• 138256/2025, oriundo da Secretaria Municipal de Saúde, tendo como 
ordenadora de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, com a finalidade de contratação da 
pessoa jurídica MO CONQUISTA COM. DE PROD. FARMAC~UTICOS LTDA, com 
endereço à Av. Caxias do Sul, n.• 221 A, Patagônia, Vitória da Conquista - BA, CEP -
45.065-100, inscrita no CNPJ sob o n.• 28.315.95810001-90. A contratação por dispensa de 
licitação justifica-se em razão de liminar judicial, proferida em favor de Ludmila Pontes 
Moura, Decisão Judicial n.• 052978.02.2018.8.05.0274, conforme solicitação feita pela 
Diretoria de Vigilância em Saúde - DVS, junto à Coordenação de Assistência Farmacêutica, 
tendo em vista que a solicitação se trata de antecipação de tutela, intimada em processo 
judicial, torna-se necessária a compra do item em questão por essa via para atendimento da 
decisão, uma vez que que os medicamentos requeridos estão em processo licitatório sob o 
protocolo n.• 01139/2024. A partir da análise da documentação constante nos autos do 
procedimento Administrativo em tela pode-se verificar que a contratação em apreço procede 
em face da situação de urgência no atendimento, ante a possibilidade de ocasionar prejuízo 
ou comprometer a segurança de pessoas, consoante disposição da Lei n.• 14.133/2021, em 
seu art. 75, inciso VIII, a seguir transcrito: "É dispensável a licitação: ( ... )VIII- nos casos de 
emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento 
de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a 
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso (gritos aditados)". Destarte, não existe outra maneira 
senão efetuar a contratação de emergência para atender a demanda urgente que se 
configura, com vistas a sanar possíveis prejuízos sofridos pelo descumprimento da tutela 
antecipada nos termos legais. No tocante ao aspecto relacionado à escolha do fornecedor 
proponente interessado no pretenso contrato de fornecimento, bem como, justificativa do 
preço praticado, entendo e assevero que a Diretoria Administrativa, Setor de Compras da 
Secretaria Municipal de Saúde, realizou todas as ações necessárias à escolha, verificação e 
confirmação dos valores praticados; validação deste entendimento está no fato de que na 
correspondência que solicita o presente processo há manifestação de concordância com a 
escolha do fornecedor executante, bem como, com a compatibilidade dos valores 
apresentados pelo pretenso contratado, informação confirmada através da aposição da Sra. 
Fernanda Oliveira Maron, Secretária Municipal de Saúde - responsável pela contratação 
analisada. O objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos àquela descrita no~ 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista- Central de Compras ~ 
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500, cujo Projeto/Atividade é 2202, Elemento de Despesa n.• 33.90.91.00 e valor total de 
R$ 2.460,00 (dois mil e quatrocentos e sessenta reais). Portanto, tendo a Administração 
verificado o atendimento da demanda solicitada e constatado que o valor apresentado pelo 
pretenso contratado corresponde àquele praticado no mercado, resolvo julgar 
DISPENSÁVEL o processo administrativo em tela com base no art. 75, inciso VIII da Lei 
14.133/2021 e no Parecer Referencial n.• 001/2023 (PGM) emitido pela Procuradoria 
Jurídica no corrente ano, assinado pela Advogada Pública Sra. Marilúcia Pedrosa Gama 
Fonseca - OAB/BA 40.804 e pelo Procurador-Geral do Município, Sr. Jônatan Nunes 
Meireles - OAB/BA 32.700. Ressalta-se que a consulta acerca da regularidade fiscal no 
tocante ao presente contrato foi analisada e encontra-se regular conforme certidões emiti~ 
e acostadas aos autos. Nada mais havendo a tratar, eu, Meg de Sousa Marques, lavr · 
presente ata, que dato e assino singularmente. 

Vitória da Conquista, 12 de novembro de 2025 . 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista - Central de Compras 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO N.• 138256/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.• 100/2025 
OBJETO: Aquisição de medicamentos para atendimento de liminar judicial, conforme 
condições descritas no processo e no Termo de Referência. 

A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, cuja ordenadora de despesa é a Secretária 
Municipal Sra. Fernanda Oliveira Maron, encaminha o processo em epígrafe, com o 
julgamento da Agente de Contratação, nomeada pelo Decreto n.• 22.567/2023, para 
ratificação e adjudicação do objeto desta DISPENSA DE LICITAÇÃO à pessoa jurídica MO 
CONQUISTA COM. DE PROD. FARMAC~UTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.• 
28.315.958/0001-90. 

Atuou, nesse processo, a Advogada Pública Sra. Marilúcia Pedrosa Gama Fonseca -
OAB/BA 40.804 e o Procurador-Geral do Município, Sr. Jônatan Nunes Meireles -
OAB/BA 32.700, que juntos analisaram a legalidade do processo, apensado aos autos o 
elucidativo parecer referencial. 

Também merece destaque a atuação do servidor o Sr. Kleyton Azevedo R. dos Santos -
Gerência de Compras- SMS- matrícula 1402, responsável pelas cotações. 

No presente ato de ratificação, registro: 
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a 

eminente Sra. Marilúcia Pedrosa Gama Fonseca e Sr. Jônatan Nunes Meireles. 
b) que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no 

mercado, conforme justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe. 

Tais registros levam-me a decidir: 
a) por adjudicar a presente contratação por Dispensa de Licitação n.• 100/2025 para 

que surta os seus efeitos jurídicos . 

embro de 2025. 

Prefeitura Municipal de Vitóna da Conquista- Central de Compras 
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AVISO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 DL 09_~/.2025 
,,~·- .... .JIJ;.>}\ 

Processo n.• 136016/2025 ~ 

OBJETO: Aquisição de FÓRMULAS para atendimento a liminar judicial, conforme condiÇÕioJsjft;~critas 
no processo e no Termo de Referência. CONTRATADA: CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN, CNPJ 
sob o n.• 07.429.633/0001-69. VALOR TOTAL: R$ 864,00 (oitocentos e sessenta e quatro reais) 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso V!ll, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 
FORMA DE ENTREGA: imediata. RATIFICAÇAO EM: 12 de novembro de 2025. 

• 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação . 

AVISO DO EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 DL 099/2025 

Processo n. • 138055/2025 

OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS para atendimento a liminar judicial, conforme condições 
descritas no processo e no Termo de Referência. 

CONTRATADA: CAMILA GOBIRAANDRADE CELIN, CNPJ sob o n.• 07.429.633/0001-69. VALOR 
TOTAL: R$ 1.839,60 (um mil oitocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos~ 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021. 
FORMA DE ENTREGA: imediata. RATIFICAÇÃO EM: 11 de novembro de 2025. 

• 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação . 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 100/2025 

Processo n.• 138256/2025 

OBJETO: Aquisição de medicamentos para atender demanda de liminar judicial. 

CONTRATADA: MO CONQUISTA COM. DE PROD. FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ no 
28.315.958/0001-90. VALOR TOTAL: R$ 2.460,00 (dois mil e quatrocentos e sessenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, VIII, da Lei Federal n. 0 14.133 de 01 de abril de 2021. 
VIGÊNCIA: Entrega imediata. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO EM: 12 de novembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 
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